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PROJETO DE LEI DE USO E OCUPAçÃO DO SOLO

O Povo do Municípro de Congonhas, por seus representantes na Câmara
Municipal decreta e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSçÕES PRELIMINARES

Art. 1o - Esta Lei tem por objetivo o ordenamênto do uso e ocupaçâo do solo
no território municipal de Congonhas, em consonância com o disposto na Lei
Orgânica Municipal e no Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal, observadas
ainda a Lei Federal 10.25712001 - Estatuto da Cidade, o Código Florestal - Lei
Federal 4.771 de 15/ 09/ 65, alterações e regulamento, a Lei Estadual 14.309
de19lO6Í2OO2 e regulamento, que dispõe sobre as políticas Ílorestal ê de proteção
da biodiversidade no Estado de Minas Gerais, demais leis ambientais vigentes, e as
leis municipais relativas ao Parcelamento do Solo, Código de Obras e Código de
Posturas.

Art. 30 - Para o qlmpriÍnento & disposto nesta Lei Íicam aprovados os
perímetros urbanos conforme descrições constantes no Anexo I desta Lei, o uso do
solo conforme o Anexo ll dcsÍa I ei, os manas rle zonêamento constantes do Anexo
lll desta Lei e o Mapa do Sistêma Viário Principal e Proposta de Complementação
constante do Anexo lV desta Lei-

CAPITULO II

DAS ZONAS DE USO€ OCüPAçÃO DO SOLO

Art. 4o - O território municipal de Congonhas compôe-se das seguintes zonas
de uso e ocupagâo do solo,

| - Zona Urbana;

ll - Zona de Expansão Urbana;

lll - Zona Rural.
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PROJETO DE LEt N. otrS nOOa

Dispôe sobre normas de uso e ocupação
do solo no Município de Congonhas.
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Parágrafo Unico - os dispositivos desta Lei complementam, sem substituir, os
dispositivos da Lei Municipal 2.419 de 05/06/2003 quê dispõe sobre o perímetro das
ambiêncigs dos Monumentos Históricos de Congonhas e da Lei Municipal 2.457 de
06,10'l l2W que @Fsrlbre as Íxrrres e diretrizes de uso e ocupaçáo do solo nas
Ambiências dos Monumentos Históricos de Congonhas.
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§ 2o - A Zona de Expansáo Urbana é constituída de árêas ainda não ocupadas
onde poderá ocorrer o parcêlamênto do solo para fins urbanos;

§ 3' - A Zona Urbana e a Zona de Expansão Urbana, estão contidas por um
Perímetro Urbano aprovado por esta Lêi;

§ 4o - A Zona Rural é aquela eÍema ao Perímetro Urbano

Art. 5., - Para os efeitos de aplicação dos paràmetros urbanísticos de uso e
ocupação do solo deÍinidos nesta Lei e êm atendimento às necessidades básicas
de estruturaçáo do espaço urbano gerando equilÍbrio entre o assentamento humano
e o meio ambiente, as zonas urbanas são representadas pela ocupaçáo urbana da
cidade de Congonhas, no Distrito Sede, pelas áreas caracterizadas como de
ocupação urbana no Distrito de Alto Maranhão, pelas áreas caracterizadas como de
ocupação urbana no Distrito de Lobo Leite, e pelas demais áreas caracterizadas
como de ocupação urbana especial em localidades isoladas no território municipal,
conforme descrições constantês deste Capítulo:

| - Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas;

ll - Zona Urbana do Distrito de Alto Maranhão;

lll - Zona Urbana Especial da localidade de Joaquim Murtinho

lV - Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite;

Y - Zona Urbana Especial da localidade de Pires;

Vl - Zona Urbana Especial da localidade de Vila Marques,

Vll - Zona Urbana Especial da localidade de Vila Cardoso;

Vlll - Zona Urbana Especial da localidade de Vila Matias;

lX - Zona Urbana Especial da localidade de Pequeri;

X - Zona Urbana Especial da localidade de Plataforma;

Xl - Zona Urbana Especial da localidade de Santa Quitéria;

Xll - Zona Urbana Especial da localidade de Esmeril;

r!
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§ 1o - A Zona Urbana compreende zonas diferenciadas pela ocupaÉo e uso do
solo.



Seção I

Da Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas- ZUR Congonhas

Art. 6 - A Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas compreende

| - Zona Urbana das Ambiências dos Monumentos Históricos de Congonhas -
esta zona é detinida pelo Perímetro das Ambiências dos Monumentos Históricos de
Congonhas aprovado pela Lei 2.419 de 05/0612003. O uso e a ocupa@o do solo
nêsta zona deverão atender ao disposto na Lei 2.457 de 06/01/20M, que dispÕe
sobre as normas e as diretrizes de uso e ocupação do solo nas Ambiências dos
Monumentos Históricos de Congonhas.

ll - Zona de Uso Prefêrencialmente Residencial 1 - ZUR 1: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, parcêladas com lotes >- 2OOfi2 e < 300m2, onde
serâo permitidas edificaçôes com no máximo 2 pavimentos, uso residencial
unifamiliar, uso misto residencial unifamiliar, uso institucional relacionado à saúde,
educação, recreação e lazer, atividades religiosas, associativas e comunitárias, uso
comercial e de prestação de serviços dê pequeno porte, e pequena produçáo
artesanal convivêndo com o uso residencial. O uso residencial multifamiliar vertical,
com no máximo 03 (três) pavimentos, poderá ser permitido desde que ocorra o
remembramento de lotes, resultando lotes máximos de 400m2, ou projeto de
reparcelamento de quadras com lotes mÍnimos de 360m2. Não será permitido o
desmembrâmento de lotes. Os parâmetros para a ocupaçâo do solo na ZUR 1 estão
definidos no quadro a seguir:

lll - Zona de Uso Preferencialmente Residencial 2 - ZUR 2: áreas a serem
ocup?das com baixa e média baixa densidades, parceladas com lotes mínimos de
360m'. Na ZUR 2 sera @ffitido edifrcrç6es parao uso residencial unifamiliar, o uso
multifamiliar vertical com, no máximo, 03 pavimentos, o uso residencial unifamiliar

Lotes>200e< 300m2 Lotes mínimos de 360m2 e máximos de 400m2

Taxa de ocupaçâo máxima - 50%

Coeficiente d8 aproveitamento máximo - 1,0

AÍastamento lateral mínimo de 1,50m, ou na
divisa com 6,0m de alture máxima

AÍastamento frontãi mínimo - 3,0m

Afastam.ltoielumo mínimo - 3,0úl

Taxa de Permeabilidade mínima - 30%

Taxa de ocupação máxima - 60%

Coeficiente de aproveitamento máximo - 1,8

Afastamento lateral mínlmo - í ,50m

AÍastamento Írontal mínimo - 3,0m

Afastamenlo de fundo minimo - 3,0m

Taxa de Permeabilidade mínima - 25olo
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misto, o uso comercial e de prestaÇáo de serviços de pequeno porte, o uso
institucional relacionado à saúde, educação, recreaçáo e lazer, atividades religiosas,
associativas e comunitárias, bem como o uso multifamiliar vertical com, no máximo,
04 pavimentos em lotes > 360m2 e < 720m2, podendo ocoÍrer o remembramento de
lotes para essas finalidades. Náo será permitido o desmembramento de lotes. Os
parâmetros para a ocupaçáo do solo na ZUR 2 estáo definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo -ZUR2

lV - Zona de Uso Preferencialmente Residencial 3 - ZUR 3: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, caracterizadas por lotes mÍnimos de í.000m2,
podendo ter êdificações com no máximo, 02 pavimentos, uso residencial unifamiliar,
uso misto residencial unifamiliar, uso institucional relacionado à educação, atividades
destinadas Lrecreaçlo e lazer, atividades associativas e comunitárias. Não será
permitido o desmembramento de lotes. Os parâmetros para a ocupação do solo na
ZUR 3 estão definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR 3

Taxa de ocupaÉo máima - 400,6

Coeficiente de aproveitamento máximo - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 2,50m

AÍastemento froqt€l! !rínimo - 5,0m

Afastamento de Íundo mínimo - 5,0m

Taxa de Permeafilidade mínima - 30%

t3
é4,

Uso residencial multifemiliar verticâl - em lotes

>360m2e<720m2
Uso re§dencial multifamiliar vertical - em lotes
de 360m2

Taxa de ocupação máxima - 60%

Coeficiente de apmveitamento máximo - 2,/í

Afa§aÍnento lateral mínimo - conÍorme área de
iluminação aberta do Código de Obras

AÍaíamento Írontel míniÍno - 3,fin

Afastamento dp fundo mínimo - 3,0m

Texa de Permeatilidede mínime - 25%

Taxa cle ocupação máÍma - 50%

Coeficiente de aproveitamenlo máximo - 1,5

Afastamento lateral mÍnimo - 1,50m

AÍastamento frontal mínimo - 3,0m

AÍaíamento de fundo mínamo - 3,0m

Taxa de Permeabilidede mínime - 30o/o

Demais usos:
Taxa de ocupaçáo mátma de 50%, Coeficiente de apíoveilamento máximo igual a 1,0,
ÂÍastamento Heral mÍnimo de 1,50m, ol, na divisa com 6,0m de altura máxima, AÍas{amento
frontal mínirro dê 3,0m, AÍastamento de fundo mínimo de 3,0m, Taxa de Permeabilidede mínimâ
de 30%.
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Parâmetros de Ocupação do Solo -ZUR 4

Taxa de o@pação máxima - 30%

Coeficiente de aproveitamento máximo - 0,6

Afastamento laleral mínimo - 5,0m

Afastamento Írontal mínimo - 10,0m

Afastamento de fundo mínimo - 10,0

Taxa de Permeabilidade mínima - 40%

Vl - Zona de Uso Residencial de lrúeresse Social - ZUR Social - áreas
parceladas e ocupadas com loteamentos de interesse social, com lotes padrão
mínimos de 200m', destinadas à baixa densidade de ocupação, sendo ali permitido
apenas o uso residencial uniÍamlliar, uso misto residencial unifamiliar, comércio e
serviços de atendimento local e o uso institucional de pequeno porte relacionado à
saúde, educaçáo, associações comunitárias, atividades religiosas, recreação e lazer.
Náo será permitido o desmembramento de lotes Os loteamentos a serem aprovados
na ZEU - Social serão earaderizados como ZUR Social. Os parâmetros para a
ocupação do solo na ZUR Social estão definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR Social

Taxa de ocupaçào rmbdÍnã - 50%

CoeÍiciente de aproveitamento máximo - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 1,50m, ou na divisa com

6,0m de attura máxima

Afastamento frontal mínirno -3.0s-
AÍastamento de fundo mínimo - 3,0 m

Taxa de Peímeatilidade mínima= 30%

Vll - Zona Especial de lnteresse Social - ZEIS - compreende ocupação
inegular, em áreas de propriedade pública e/ou privada, que sofreram invasões, e
ainda ocupaçÕes em árêâs com risco-de .lêeâhâqlentros e inundaçôes, ocupaçôes
em áreas de com irregularidades

I &
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Y - Zona de Uso Preferencialmente Residencial 4 - ZUR 4: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, caracterizadas por lotes mínimos de 2.000m2,
podendo ter edificaçôes com no máximo, 02 pavimentos, uso residencial unifamiliar,
uso misto residencial unifamiliar, uso institucional relacionado à educação, atividades
destinadas à recreação e lazer. Não será permitido o desmembramento de lotes. Os
parâmetros para a ocupação do solo na ZUR 4 estão dêfinidos no quadro a seguir:
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semelhantes, que devêrão, inicialmente, serem objeto de levantamentos tendo em
vista a delimitação de seu perímetro e sua caractenzaSo como ZEIS, em lei
municipal específica, no prazo de 03 (três) mêses a partir da aprovaçáo desta Lei.
Após a definição de seus limites a área deverá ser objeto de cadastramento
detalhado e elaboração de projêtos, para sua urbanizaÉo, regularização fundiária, e
remanejamento dê moradias, se necessário, devendo esses projêtos estarem
integrados a programas habitacionais, no prazo de'15 (quinze) meses a contar da
data de aprovação desta Lêi.

Vlll - Zona Comercial - ZC: áreas destinadas a baixa e média densidade de
ocupaçáo, mnespondendo aos tenenos lindeiros aos principais corredores viários
da cidade, existentes e propostos, conforme Mapa Sistema Viário Principal e
Proposta de Complementaçáo, anexo a esta Lei. Os conedores viários existentes,
que forem limítrofes elou integrarem Zonas Especiais de Projeto 3 -ZEP 3, somente
poderâo têr terrenos caracterizados como ZC após a implantaçáo do projeto previsto
para cada ZEP, quando se deverá definir os parâmetros para o parcelamento e
ocupaçáo do solo dos terrenos lindeiros, considerados favoráveis para sua
caracterizaÉo como Zona Comercial. Os novos corredores viários propostos
deverão, gradativamente, integrar fúuros parcelamentos, dando continuidade ao
tecido urbano e constituindo novas ZC, devendo os projetos dos parcelamentos
definirem a tipologia dos tenenos lindeiros ao sistema viário principal. A Zona
Comercial - ZC será destinada, prêferencialmente, a atividades comerciais e de
serviços com raio de abrangência de atêndimênto para toda a cidade. Ali serão
permitidos, em lotês até 360m2, o uso residencial unifamiliar com no máxamo 02
pavimentos, o uso residencial multifamiliar vertical misto e o uso institucional, com no
máximo 03 pavimentos. Serão incentivados o uso comercial e de serviços de médio
e grande porte, com no máximo 02 pavimentos, e o uso misto comercial e de
serviços, em edificaçôes com, no máximo 04 pavimentos em lotes > 360m2 e <

720m2, ou em conjuntos de edificaçôes que exüam projetos especiais, em terrenos
resultantes de remembramento de lotes. Serão permitidos o remembramento de
lotes e o reparcelamento dê quadras com esses objetivos. Não será permitido o
desmembramento de lotes. Para a caracterização das ZEP3 em ZC e definição de
parâmetros diferenciados de parcelamento e ocupação do solo, serão ouvidos a
COPPLAMA e o CODEMA. Os parâmetros gerais para a ocupaçáo do solo na ZC
estão definidos no quadro a seguir:

| !:..
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Parâmetros de Ocupação do Solo - ZC

lX - Zona de lnteresse lndustrial e Comercial - ZIC - áreas destinadas à média
densidade, correspondendo às áreas marginais da BR 040, onde serão permitidos
os usos comercial e de serviços de médio e grande porte, com raio de abrangência
de atendimento para toda a cidade e micronegiáo, o uso industrial de pequeno e
médio porte, com indústrias não poluidoras e que utilizam tecnologias limpas, e
também o uso institucional relacionado a equipamentos de infra-estrutura. As
normas para o parcelamento do solo na ZIC serão deÍinidas dentro do projeto da
ZEP 4 e em conformidade com a Lei de Parcelamento do Solo. Os parâmetros para
a ocupação do solo na ZIC estão deÍinidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZIC

Taxa de ocupaÉo máxima - 60%

Coeficiente de âproveilemento máximo - 1,2

AÍestamento láeral mínimo - 5,0m

AÍastamento Írontel mínimo - 5,0m

Afastamento de fundo mínimo - 5,0 m

Taxa de PeÍmeatilidade mínima - 25%

Lotes dê 360m2 - uso multaÍamiliar veÍthal
mislo e uso institucional

Lotes > 360m2 e < 720m2 para uso misto
comercial e de serviÇos

Taxa de ocupaÇão máxima - 50% no pavimento

Coeficiente de eproveitamento máximo - 1,5

Afaslamento lderal mínimo 1,50m

Afastamento frontal mínimo - 3,0Ín

AÍastamento de fundo mínimo - 3,0m

Tâxe de Permeâtilidede mínima - 30%

Taxa de ocupaÉo máxima - 7OoÂ no pavimenlo
térreo e 50% nos demais pavimentos

CoeÍiciente de aproveitamenlo máximo - 2,2

Afestemenlo líeral mínimo - conforme área de
iluminação aberta do Código de Obras
Afaíamento frontal mínimo - 3,0m

Afaslamenlo de fundo mínimo - 3.0m

Tâxa de Permeabilidade minima - '15%

O uso residencial uniÍâmiliar terá Taxa de ocupeção máxima de 50o/o, CoeÍlciente de
aproveitamento máximo igual a 1,0, Afâslamento lãterel mínimo de 1,5m, , ou na divasa com 6,0m
de altura máxima, Aíeíamento ÍrorÍal mínimo de 3,0ín, Afaíamento de fundo mínimo de 3,0m,
taxa de permeebilidede mínima de 30%.

os usos comercial e de serviços de mfuio e grande porte, em edificáções não caracterizadas como
de uso misto terão Taxa de ocupeção mátma de 60%, Co€Íicienle de aproveilamento máximo
igual a 1,2, AÍastamento lãterel mínimo de í,5Ín, ou na dMsa com 6,0m de ahura mâima,
Afastamento frontal mínimo de 3,0m, Afaíamento de fundo mínimo de 3,0m, taxa de
permeabilidade mínima de 25%.
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X - Zona Especial de Projêto 1 - ZEP 1 - áreas dentro do pêrímetro urbano
com parcelamentos aprovados e náo implantados ou implantados em parte, com
indefinição de greide e de alinhamento, com problemas de intercessões e de
geometria das vias, e com problemas e riscos de degradaçáo ambiental. Estas áreas
deverão ser objeto de projetos de regularizaçâo da ocupação, remanejamento de
assentamentos, tratamento e recuperação de terrenos, revisão de projeto, definiçáo
sobre usos permitidos e parâmetros urbanísticos para sua ocupação, no prazo de 12
(doze) meses a partir de data de aprovação desta Lei;

Xl - Zona Especial de Projeto 2 - ZEP 2 - áreas indivisas dentro do perímetro
urbano, impróprias para o parcelamento e/ou ocupação devido à declividade, à
degradação existente, à riscos de inundação, à processos erosivos, que deverâo ser
objeto de estudos específlcos e projetos de recuperaçâo, consolidaçáo e proteÉo
com o objetivo de criaçáo de áreas verdes para ambientação urbana e espaços dê
lazer, no prazo de 12 (doze) meses a contar da data de publicação desta Lei;

Xll - Zona Especial de Projeto 3 - ZEP 3 - áreas dentro do perÍmetro urbano
destinadas à elaboração e implantação de projetos viários em geral, articulações e
interseçôes de vias existentês, obras de drenagem e canaliza@es, instalaçáo de
equipamentos de infra-estrutura urbana, obras para recuperação e revitalizaÉo de
terrenos com ocupação e parcelamentos precários nas áreas marginais do rio
Maranháo e do ribêirão Santo Antônio, obras para implantaçáo de novas vias
conforme o Mapa Sistema Viário Principal e Proposta dê Complemêntaçáo, anexo a
esta Lei, bem como outras destinações em termos de serviços e equipamentos de
infra-estrutura urbana. A elaboração dos projetos e início das obras deverá ocorrer
no prazo de í2 (doze) meses a partir da aprovaçáo desta Lei, tendo em vista a
melhoria das condições de ocupação do solo, circulação e paisagem da cidade.
Após a implantação dos projetos nas ZEP 3 integradas pelo sistema viário existente,
os teÍrenos lindeiros a essas vias serão caracterizados como Zona Comercial - ZC.
Após a implantação dos projetos nas ZEP 3 relacionadas às propostas de
complementaÉo do Sistema Viário Principal, conforme Mapa anexo a esta Lei, os
corredores resultantes deverão, gradativamente, integrar futuros parcelamentos,
dando continuidade ao tecido urbano e constituindo novas ZC.
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Xlll - Zona Especial de Projeto 4 - ZÉP 4 - áreas indivisas e/ou
desmembradas, em parte, situadas às margens da BR 040, que deverão ser objeto
de projetos viários em geral como tratamento de vias secundárias existentes e
paralelas à Íaixa de domínio da rodovia, estudo de intercessões de vias existentes,
obras de drenagem e canalizações, recuperação de áreas de risco, entre outros
aspectos a serem definidos a partir dos levantamentos necessários, tendo em vista
sua caracterização como ZEU 5, conforme Lei de Parcelamento do Solo. A
elaboração desses projetos deverá se dar no prazo de 12 (doze) meses a partir da
data de aprovaçáo desta Lei. Neste período náo seráo permitidos loteamentos e
desmembramentos nestas áreas. Os parcelamentos implantados na ZEU 5 serão
caracterizados como ZlC.

Àw



Xlll - Zona Especial de Projeto 5 - ZÊP 5 - áreas situadas às margens da BR
040, onde serão necessários projetos viários em geral como prolongamentos e
interseções de vias existentes, tratamento elou implantação de vias secundárias
paralelas à faixa de domínio, obras de drenagem e canalizações, instalações de
êquipamentos de infra-estrutura urbana, obras de recuperaÉo de áreas de risco,
projetos para recuperação de áreas com ocupação e parcêlamento precários,
cadastramento desses parcelamentos para definiçôes sobre greide, alinhamento,
infra-estrutura ê espaços a serem destinados a equipamentos sociais e comunitários
e áreas livres de uso público. A elaboraçâo desses projetos deverá se dar no prazo
de 12 (doze) meses a partir da data de aprovação desta Lei. Neste período não
serão permitidos loteamentos e desmembramentos nestas áreas. Após a
implantação dos projetos na ZEP 5, as áreas remanescentes, que permanecerem
lindeiras à BR 040, serão caracterizadas como ZEU 5 conforme Lei de Parcelamento
do Solo, desde que sejam implantadas vias secundárias paralelas à faixa de
domínio, para acesso a essês parcelamentos, que serão caracterizados como ZlC.

XIV - Zona de lnteresse Especial 1 - ZlÉ 1 - áreas indivisas dentro do
perímetro urbano destinadas à criação e implantação de espaços ê equipamentos
especiais como terminais de transbordo, estacionamentos, cemitério, centros de
convençôes e exposições, espaços públicos de uso coletivo para as maniÍestaçôes
culturais da cidade e do município como um todo, e outros equipamentos similares,
que favoreçam uma melhor estruturaÉo do espaço urbano e a integraçâo das
diferentes regiôes da cidade, bem como criem melhores condições ga'a a
ambientaÉo paisagística urbana e a identificação da comunidade com o espaço.
Essas áreas deveráo ser objeto de projetos no prazo máximo de í2 (doze) meses a
contar da data de aprovaçáo desta Lei. Neste período não serão permitidos
loteamentos e desmembramentos nestas áreas. Para a elaboração desses projetos
e definição dos parâmetros para a ocupaçáo e dos usos permitidos para cada ZlE,
seráo ouvidos a COPPLAMA e o CODEMA. Os parâmetros gerais para a ocupaçáo
do solo na ZIE 1 estão deÍinidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZIE 1

Taxa de ocupação máxima - 50oÁ

coeficiente de apÍoveitamento máximo - 1,0

Aíestamento latêral mínimo - 3,0m

AÍaslamento Írontal mínimo - 5,0m

Afastamento de fundo mínimo - 5,0m

Taxa de permeabilidade mínima - 30o/o

/i
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XV - Zona de lnteresse Especial 2 - ZIE 2 - áreas dentro do perímetro urbano
onde já estão localizados espaços e equipamentos de uso coletivo, voltados para
recreação, lazer, práticas esportivas, educação, atividades culturais, comunitárias,
bem como áreas de propriedade da administração pública municipal, áreas livres
com destinação já deÍinida para instalaÉo de atividades voltadas para a educação,
cultura, lazer, bem como áreas livres adjacêntes a equipamentos existentes e
passíveis de abrigarem equipamentos similares e/ou complementares. Essas áreas
não poderão ser loteadas, podendo ser desmembradas em tenenos maiores para a
localização desses espaços e equipamentos previstos. Havendo necessidade de
substituiçâo do uso atual instalado, somente será permitido ali a localizaçáo de
atividades semelhantes e aÍins com o uso anterior, mantendo as características de
uso coletivo e destinado à recreação, lazer, práticas esportivas, educação,
atividades culturais e comunitárias. Os parâmetros para a ocupa@o do solo na ZIE 2
estão definidos no quadro a seguir:

Parârnetros de Ocupação do Solo -ZlE 2

Taxa de ocupeÇão máxima - 50oÁ

CoeÍiciente de eproveitamento máximo - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 3,0m

Afastamento Írontal mínimo - 5,0m

AÍastamento de fundo minimo - 5,0m

Taxa de permeabilidade mínima - 30%

XVI - Zona Urbana dê Preservação Permanênte ZUPP - compreende áreas
não parceladas e/ ou não ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservaçâo permanente pela Lei Federal 4.771 de 15/09/65 - Código Florestal, pela
Lei Estadual 14.309 de 19106102 e demais leis ambientais em vigor, bem como as
pÍaças e os parques urbanos públicos implantados, em procêsso de implantação ou
com áreas já reseryadas para essa utilização, áreas que pelas condiçÕes geológicas
do solo, recursos hídricos e paisagísticos não poderão ser parceladas, as faixas de
servidão das linhas de transmissão de energia elétrica (LT) que atravessam a área
urbana, de acordo com as normas da CEMIG, as faixas de servidáo das adutoras de
abastecimento de água, de acordo com as normas da COPASA, demais faixas de
servidão existentes, as áreas com dectividade acima de 30% e as faixas de domínio
de rodovias e ferrovias.

XVll - Zonas dê Expansão Urbana - ZEU - áreas contidas dentro do perímetro
urbano, cuja classificaÉo segue o disposto na Lei de Parcelamento do Solo:

a) Zona dê Expansão Urbana 1 - ZEU 1 : lotes mínimos de 300m2 com 1Om de
testada, para teÍrenos mm declividade inferior a 15%, lotes mínimos de 3ô0m2 com
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12m de testada, para terrenos com declividade de 15% alé 21o/o, e lotes mínimos de
450m2 com 15m de testada, para teÍrenos com declividade acima de 2}o/o até 3O%.
Os parcelamentos aprovados na ZEUI serão caracterizados como ZUR 'l;

b)Zonade Expansão Urbana 2-ZEU 2: lotes mínimos de 360m2 com 't2m de
testada, para terrenos com declividad e alé 2Oo/o e lotes mínimos de 450m2 com 1 5m
de testada, para terrenos com declividade acima de 2Oo/o até 30%. Os
parcelamentos aprovados na ZEU2 serão caracterizados como ZUR 2;

c) Zona de Expansão Urbana 3 - ZEU 3: lotes mínimos de 1.000m2 com 20m
de testada, sendo proibido o desmembramento e qualquer forma de subdivisão
desses lotes em fraçáo ideal. Na ZEU 3 será permitido o remembramento de lotes
somente para a implantaçáo de espaços ê êquipamentos de lazer como praças de
esportes, clubes recreativos e similares. Os parcelamentos aprovados na ZEU3
serão caractêrizados como ZUR 3:

d) Zona de Expansão Urbana 4 - ZEU 4: lotes mínimos de 2.000m2 com
testada mÍnima de 20m, destinados à chácaras e sítios de recreio, sendo proibido o
desmembramento e qualquer forma de subdivisão desses lotes em fração ideal. Na
ZEU 4 será permitido o remembramento de lotes somente para a implantaÉo de
espaços e equipamentos de lazer como praças de esportes, clubes recreativos e
similares. Os parcelamentos aprovados na ZEU 4 seráo caracterizados como ZUR 4;

e) Zona de Expansão Urbana 5 - ZEU 5: área destinada preferencialmente à
localizaçáo de indústrias, comércio e serviços como atacadistas, oficinas postos de
combustível, transportadoras e similares, cujo parcelamento deverá permitir módulos
com, no mÍnimo, 1.500m2, sêndo proibido o desmembramento dos módulos
localizados nesta zona. Será permitido o remembramênto de módulos. Os
parcelamentos aprovados na ZEU 5 serâo caracterizados como ZIC;

f) Zona de Expansão Urbana de lnteresse Social - ZEU Social: constitui áreas
destinadas à implantaÉo de loteamentos de interesse social e deverão atender às
exigências constantes da Lei de Parcelamento do Solo.

sEçÂo il

Da Zona Urbana do Distrito de Alto Maranhão - ZUR Alto Maranhão

Art, 7 - A Zona Urbana Especial do Distrito de Alto Maranhão está delimitada
pelo PerÍmetro Urbano constante desta Lei:

| - Zooa Urbana de lnteresse Histórico de Alto Maranhão- ZUH Alto
Maranhão- constituída pela ocupaÇão original do antigo povoado de Alto Maranhâo,
cujo traçado urbano e tipologla arquitetônica configuram uma aglomeração urbana
de interesse histórico pm o nr.micípro, com rernanescentes do século XVlll e século
XlX. Na ZUH Alto Maranhão, os parâmetros de ocupaçáo do solo e os usos
permitidos deverão preservar e vatorizar as caraúerísticas específicas desse
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conjunto urbano em termos de volumetria, tipo de telhado, afastamentos frontais e
laterais, obedecêndo ainda os dispositivos constantes do Código de Obras e do
Código de Posturas, e ouvindo a COPPLAMA. Na ZUH as edificações deverão ter,
no máximo, 02 pavimentos e serão permitidos o uso residencial unifamiliar,
multifamiliar, o uso misto residencial, comércio e serviços de pequeno porte e
abrangência de atêndimento local, pequêna produÉo artesanal convivendo com o
uso residencial, uso institucional de pequeno porte relacionado à saúde, educação,
atividades comunitárias, religiosas e associativas, recreaçáo e lazer. O conjunto
urbano da ZUH deverá ser objeto de inventário dos monumentos e edificações de
interesse histórico para ajustes na delimitação da zona, caso necessários, tendo em
vista a constituição das ambiências desses monumentos. A ZUH deverá também ser
objeto de cadastramento dos parcelamentos existêntes para a regularizaçáo dos
mesmos e definição do padráo mínimo do lote a ser permitido. Esses trabalhos
deveráo ser realizados no prazo de 12 (doze) meses a partir da aprovação desta Lei
ficando, nesse período, proibido o desmembramento de lotes na ZUH. Os
parâmetros para a ocupação do solo na ZUH Alto Maranhâo estáo definidos no
quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUH

ll - Zona de lnteresse Ambiental 1 - ZIA 1 - áreas não parceladas ê não
ocupadas, apresentando faixas de declividade mais altas, florestadas em parte,
onde não serão permitidos parcelamentos e nenhum tipo de ocupaçáo que as
descaracterize como entorno paisagístico da ZUH Alto Maranhâo. Na ZIA 1 poderá
apenas ocorrer a implantação de parques municipais, RPPNS, corredores
ecológicos, com atividades voltadas para a preservação ecológica e paisagÍstica do
conjunto natural que represêntam;

lll - Zona de Uso Prêferencialmente Residencial 'l - ZUR 1: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, parceladas com lotês mínimos de 300m2, onde será
permitido edificações com, no máximo, 02 pavimentos, uso residencial unifamiliar e
multifamiliar, uso residencial misto, uso institucional relacionado à saúde, educação,
recreaçâo e lazer, atividades religiosas, associativas e comunitárias, uso comercial e
de prestação de serviços de pequeno e médio porte, e pequena produÉo artesanal

I

As ediÍicações deverão ter, no máximo, dois pavimenlos acima do nível da rua;

Deverão manter as mesnas características das edifrcações úzinhas, em termos de altura,
alinhamento (afaíameÍrto frontal) e de afaíamentos lalerais, no entomo imedialo dos
monumentos históricos, quando as ediÍicações vizinhas constituírem um conjunto urbano
homogêneo, e deverão respeiter um aÍestâmento mínimo dê 3,0m do alinhamento
(afastamento frontal) e o âíastamento lateral mínimo de 1,5m, ou na divisa com 6,0m de altura
máxima, nos demais casos;

AÍaíamento de Íundo mínimo - 3,0m
Taxa de ocupaÇão máxima - 60%
Taxa de pêrmeabilidade mínima - 20%
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convivendo com o uso residencial. Na ZUR 1 não será permitido o desmembramento
de lotes, mas poderá ocoírer o remembramento de lotes com lotês máximos de
72Om2. Os parâmetros para a ocupação do solo na ZUR 1 estão definidos no
quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo -ZUR í

Taxa de ocupaÉo máxima - 50%

Coeficaente de apíoveitameÍÍo máxiÍno - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 1,50m, ou na divisa com 6,0m de altura máxima

AfastameÍlto frontal mínimo - 3,&n

Afaíamento de Íundo mínimo - 3,fin

Taxe de PeÍmêatilidade mínima - 3096

lV - Zona Especial de Projeto 1 - ZEP 1 - áreas dentro do perímetro urbano,
situadas às margens da BR 383, onde serão necessários projetos viários em geral
como articulações e interseçóes de vias existêntes, vias secundárias paralelas à
faixa de domínio, obras de drenagem e canalizações, equipamentos de infra-
estrutura urbana, obras de recuperaçâo de áreas de risco, definição de normas para
o parcelamento do solo, que deverão ser objeto de levantamentos, êstudos e
projetos no prazo de 12 (doze) meses a partir da data de aprovaçâo desta Lei. Neste
período não serão permitidos loteamentos e desmembramentos nestas áreas. Após
a definiçáo dos projetos, a ZEP 1 será carac;terizada como ZIC;

V - Zona de lnteresse lndustrial ê Comercial - ZIC - áreas situadas às
margens da BR 383, destinadas à média densidade de ocupação, onde serão
permitidos os usos comercial e de prestação de serviços de médio porte, com raio
de abrangência de atendimento relacionado ao Distrito de Alto Maranhão e ao
tráfego da rodovia, bem como o uso industrial de pequeno e médio porte, com
indústrias não poluidoras e quê utilizem tecnologias limpas, e também o uso
institucional relacionado a equipamentos de infra-estrutura. As normas para o
parcelamento do solo na ZIC serão definidas dentro do projeto da ZEP í e em
conformidade com a Lei de Parcelamento do Solo. Os parâmetros para a ocupação
do solo na ZIC estáo definidos no quadro a seguir:

Parâmêtros de Ocupação do Solo - ZIG

Taxa de ocupação máxime - 60%

CoeÍiciente de aproveitamento máximo - 1,2

Afastamento lderal mínimo - 5,0m

Afastamento fmntal mÍnimo - 5,0m

Afaíamerúo de fundo mínimo - 5,0m

Taxa de Permeatrilidade mínima. - 25%
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Vl - Zona de Uso Preferencialmente Residencial 2 - ZUR 2: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, caracterizadas por lotes mínimos de 1.000m2,
podendo ter ediÍicações com no máximo, 02 pavimentos, uso residencial unifamiliar,
uso misto residencial unifamiliar, uso institucional relacionado à educaçáo, atividades
de recreação e lazer, atividades associativas e comunitárias. Náo será permitido o
desmembramento de lotes, sendo permitido o remembramento de lotes apenas para
a implantação de espaços e equipamentos de lazer como praças de esportes,
clubes recreativos e similares. Os parâmetros para a ocupaçáo do solo na ZUR 2
estão definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo -ZUR2

Taxa dê ocupação máxima - 40%

CoeÍicienle de aproveilamento máximo - 0,8

AÍaslamenlo laleral mínimo - 2,5m

Aíaslamento frontal mínimo - 5,0m

Afastarnento de fundo mínimo - 10,0ín

Taxa de Permeatilidede mínima - 40%

Vll - Zona Urbana de Preservação Permanente ZUPP - compreende áreas
nâo parceladas e/ ou não ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservação pêrmanente pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e/ ou os parques urbanos
públicos implantados, em processo de implantação ou com áreas já reservadas para
essa utilização, áreas que pelas condições geológicas do solo, recursos hídricos e
paisagísticos não poderão ser parceladas, as faixas de servidão das linhas de
lrânsmissáo de energia elétrica (l-T) qre atraveqeam 2 áraa t rttzna, de acordo com
as normas da CEMIG, as faixas de servidáo das adutoras de abastecimento de
água, de acordo com as normas da COPASA, demais faixas de servidáo existentes,
as áreas com declividade acima de 30% e as faixas de domínio ê rodovias e
ferrovias.

Vlll - Zona de Expansão Urbana - ZEU - área contida dentro do perÍmetro
urbano, cuja classificação segue o disposto na Lei de Parcelamênto do Solo:

- Zona de Expansão Urbana 1 - ZEU 1: lotes mínimos de 300m2 com 10m de
testada, para terrenos com declividade inferior a 15%, lotes mínimos de 360m2 com
12m de testada, para terrenos com declividade de 15% alé 2O"/o, e lotes mínimos de
450m2 com 15m de testada, para terrenos com declividade acima de 2Oo/o até 30%.
Os parcelamentos aprovados na ZEU'I serão caracterizados como ZUR í;

- Zona de Expansão Urbana 3 - ZEU 3: lotes mínimos de 1.000m2 com 20m de
testada, sendo proibido o desmembramento e qualquer forma de subdivisão desses
lotes em fração ideal. Na ZEU 3 será permitido o remembramento de lotes somente
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para a implantação de espaços e equipamentos de lazer como praças de ES,
clubes rec.reativos e similares. Os parcelamentos aprovados na ZEU3 em Alto
Maranhão serão carac{erizados como ZUR 2.

Zona de Expansâo Urbana 5 - ZEU 5: área destinada preferencialmente à
localização de indústrias, comércio e serviços como atacadistas, oficinas, postos de
combustível, transportadoras e similares, cujo parcelamento deverá permitir módulos
com, no mínimo, 1.500m2, sendo proibido o desmembramento dos módulos
localizados nesla zona. Será permitido o remembramênto de módulos. Os
parcelamentos aprovados na ZEU 5 serão caractêrizados como ZIC;

Seção lll

Art. B - A Zona Urbana da localidade de Joaquim Murtinho está delimitada pelo
Perímetro Urbano constante desta Lei e compreende:

| - Zona de Uso Preferencialmente Residencial 1 - ZUR 1: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, parceladas com lotes mÍnimos de 300m2, onde será
peÍmitido ediÍicações com, no máximo 2 pavimentos, uso residencial unifamiliar, uso
residencial unifamiliar misto, uso institucional relacionado à saúde, educação,
recreaçâo e lazer, atividades religiosas, associativas e comunitárias, uso comercial e
de prestação de serviços de pequeno e máiio porte, e pequena produÉo artesanal
convivendo com o uso residencial. Os uso residencial multifamlliar vertical e o uso
multifamiliar vertical misto, com no máximo 03 (três) pavimentos, poderão ser
permitidos desde que ocrrra o remembramento de lotes, com lotes de no mâimo
600m2 ou projeto de reparcelamento de quadras com lotes mÍnimos de 360m2. Não
será permitido o desmembramento de lotes. Os parâmetros para a ocupaçáo do solo
na ZUR 1 estão definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR 1

Lotes mínimos de 300m2

Taxa de ocupaÇão máÍma - 50%

CoeÍiciente de aproveitamento máximo - 1,0m

AÍaíamento lateral mínimo - 1,50m, ou

divisa com 6,0m de altura máxima

Afaíamento frontel mínimo - 3,0m

Afaíamento de fundo mínimo - 3,0m

Taxa de Permeabilidade mínima. - 30%

Lotes mínimos de 3ô0m2 e lotes máÍmos de

600m2

Taxa de ocupaÉo máxima - 60%

Coeficienle de aproveitemento máximo - 1,8

Afaslamento lateral mínimo '1,50m

Afaslamento Írontâl mínimo 3,0m

Afaíamento de fundo mínimo 3,0m

Taxa de Permeabilidade mínima. - 2syo%

na
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ll - Zona Especial de Projeto 1 - ZEP í - áreas dentro do perímetro urbano,
situadas às margens da BR 383 e da BR 040, onde serão necessários projetos
viários em geral como artiatlações e interseçóes de vias existentês, vias
secundárias paralêlas à faixa de domínio, obras de drenagem e canalizações,
equipamentos de infra-estrutura urbana, obras de recuperação de áreas de risco,
definição de normas para o parcelamento do solo, que deverâo ser objeto de
levantamentos, estudos ê projetos no prazo de 12 (doze) meses a partir da data de
aprovação desta Lei. Neste período náo serão permitidos loteamentos e
desmembramentos nestas áreas. Após a definição dos projetos, a ZÉP 1 será
caracterizada como ZIC;

lll - Zona dê lnterêsse lndustrial e Comercial - ZIC - áreas situadas às
margens da BR 383 e BR 040, destinadas à média densidade de oo.rpaçáo, onde
serão permitidos os usos comercial e de prestação de serviços de médio porte, c,om
raio de abrangência de atendimento relacionado à localidade e ao tráfego da
rodovia, bem como o uso industrial de pequeno porte, com indústrias não poluidoras
e que utilizam tecnologias limpas, e também o uso institucional relacionado a
equipamentos de infra-estrutura. As normas para o parcelamento do solo na ZIC
serão definidas dentro do projeto da ZÉP 1 ê êm conformidade com a Lei de
Parcelamento do Solo. Os parâmetros para a ocripação do solo na ZIC estão
definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZIC

Taxa de ocupação máxima - 60%

Coeficiente de aproveitam€nto máxirÍlo - í,2

Aíaíamento lateral mínimo - 5,0m

AÍaíamento frontel mínimo - s,Om

Afastamento de Íundo mínimo - 5,0m

Taxa de PeÍmeabilidade mínima. - 25%

lV - Zona Especial de Projeto 2 - ZEP 2 - áreas dentro do perímetro urbano
com problemas e riscos de degradação ambiental, ocupadas em parte, que deverão
ser objeto de cadastramento da ocupaÉo existente, delimitaçáo de áreas de risco e
de áreas impróprias para parcelamento, projeto de remanejamento de
assentamentos, caso necessário, tratamento e recuperação de terrenos, revisão de
projeto de parcelamento, definição sobre usos permitidos e parâmetros urbanísticos
para sua oorpação, no ptazo de 06 (seis) meses a partir de data de aprovaçâo desta
Lei. Neste período náo serão permitidos dêsmembramentos, loteamentos e
construçôes nestas áreas;

V - Zona Especial de Projeto 3 - Z:EP 3 - áreas indivisas dentro do perímetro
urbano, intemas aos loteamentos, que deverão ser objeto de estudos específicos
para a delimitaÉo de áreas de risco, áreas impróprias para ocupaÉo e áreas de
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Vl - Zona Urbana de Preservaçáo Permanente - ZUPP - compreende áreas
não parceladas e/ ou não ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservaçâo permanente pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantados, áreas que pelas condições gêológicas do solo,
recursos hídricos e paisagísticos não poderão ser parceladas, as Íaixas de servidão
das linhas de transmissão de energia elétrica (LT) que atravessam a área urbana, de
acordo com as normas da CEMIG, as faixas de servidão das adutoras de
abastecimento de água, de acordo com as normas da COPASA, demais faixas de
servidão existentes, as áreas com declividade acima de 30% e as faixas de domínio
de rodovias e ferrovias.

Vll - Zona de Expansão Urbana - ZEU - área contida dentro do perímetro
urbano, cuja classificaçâo segue o disposto na Lei de Parcelamento do Solo:

- Zona de Expansão Urbana 2 * Z:EIJ 2: lotes mínimos de 360m2 com
12m de testada, para têrrenos com declividad e até 2}clo e lotes mínimos de 450m2
com 15m de testada, para tenenos com declividade acima de 2Oo/o alé 30%. Os
parcelamentos aprovados ÍÊ ZEU2 em Joaquim Murtinho serão caracterizados
como ZUR 1.

- Zona de Expansào Urbma 5 - ZEU 5: área dêstinada
preferencialmente à localização de indústrias, @mércio e serviços como atacadistas,
oficinas, postos de crmbustível transportadoras e similares, cujo parcelamento
deverá permitir módulos com, no mínimo, 1.500m', sendo proibido o
desmembramento dos módulos localizados nesta zona. Será permitido o
remembramento de módulos. Os parcelamentos aprovados na ZEU 5 serão
caracterizados como ZIC;

Sêção lV

Da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite -ZUR Lobo Lêite

Art. 8 - A Zona Urbana Especial do Distrito de Lobo Leite está delimitada pelo
Perímetro Urbano constantê desta Lei e compreende:

| - Zona Urbana de lnteresse Histórico de Lobo Leite - ZUH Lobo Leite- áreas
ocupadas, cujo traçado urbano e tipologia arquitetônica configuram o centro histórico
inicial do Distrito de Lobo Lêite, com remanescentes do século XVlll e século XIX,
onde os parâmetros de ocupa@o do solo e os usos permitidos deverão preservar as
características específicals desse conjunto urbano em termos de volumetria, tipo de
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telhado, afastamentos frontais e laterais, obedecendo ainda os dispositivos
constantês do Código de Obras, do Código de Posturas, e ouvindo a COPPLAMA.
Na ZUH as ediÍicações deverão ter, no máximo, 02 pavimentos e serão permitidos o
uso residencial unifamiliar, multifamiliar, o uso misto residencial, comércio e serviços
de pequeno porte e abrangência de atendimento local, pequena produçáo artesanal
convivendo com o uso residencial, uso institucional de peguêno porte relacionado à
saúde, educaçáo, atividades comunitárias, religiosas e associativas, recreação e
lazer. O conjunto urbano da ZUH deverá ser objeto de inventário dos monumentos e
ediÍicações de interesse histórico para ajustes na delimitaçáo da zona, caso
necessários, tendo em vista a constituiçáo das ambiências desses monumentos. A
ZUH deverá também ser objeto de cadastramento dos parcelamentos existentes
para a regularizaÉo dos mesmos e deÍiniÉo do padrão mínimo do lote a ser
permitido. Esses trabalhos deverão ser rêalizados no prazo de 12 (doze) meses a
partir da aprovaÉo desta Lei ficando, nesse pêríodo, proibido o desmembramento
de lotês na ZUH. Os parâmetros para a ocupação do solo na ZUH Lobo Leite estão
deÍinidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUH Lobo Leite

ll - Zona de Uso Preferencialmente Residencial í - ZUR 1 - áreas com baixa
densidade de ocupaçáo, com lotes mínimos de 250m2, onde será permitido
edificações com, no máximo, 2 pavimentos, o uso residencial unifamiliar, o uso misto
residencial, o uso institucional relacionado à saúde, educação, recrêaçáo e lazer,
atividades religiosas, comunitárias e associáivas, uso comercial e de prestação de
sêrviços de pequeno porte, e pequena produÉo artesanal convivendo com o uso
residencial. O uso residencial multifamiliar vertical, com no máximo 03 pavimentos,
poderá ser permitido desde que ocoÍÍa o remembramento de lotes, com lotes dê no
máximo 500m2 ou pro.leto de reparcelamento de quadras com lotes mÍnimos dê
360m2. Não será permitido o desmembramento de lotes. Os paÉmetros para a
ocupaçâo do solo na ZUR I estão definidos no quadro a seguir:

a
ZE
lró

As edmcaÇôes deverão ter, no máximo, dois pavimentos acima do nível da rua;

Deverão manter âs mesnas características das ediÍicações vizinhas, em teÍmos de altura,
alinhamento (aÍaíamento frontal) e de afaíamentos laterais, no entomo imediato dos
monumentos históricos, gua lo as ediÍicaçôes üzinhas coníituírem um conjunto urbano
homogêneo, e deverão respeitar um aÍaíamento mínimo de 3,0m do alinhamento
(aÍa9âmento írontel) e o ãfâstamento lateral mínimo ê 1,5m, ou na divisa com 6,0m de altura
máxima, nos demais casos;

Afastamento de fundo mínimo - 3,0m
Taxa dê ocupação máÍma - 60%
Taxa de permeabilidade mínima - 20%
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Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR I

Lotes mínirÍlos de 3ôOm2 e lotes máfmos de
500m2

Lotes mínimos de 250m2

AÍastemento Írontal mínimo - 3,0ín

Afaíamento de fundo mÍnimo - 3,Om

Taxa de Permeafilidade mínima. - 30%

Taxa de ocupação máxima - 50%

Coeficiente de aproveitamento máximo - 1,5

Aíastemento laterel mínimo- 1,50m

Afaíemento Írontal - 3,0m mÍnimo

AÍaslamêflto de fuÍrdo - 3,0ín minimo

Taxa de PeÍÍneatÍlidade mínima. - 30%

lll - Zona Especial de Projeto 1 - ZEP 1 - áreas dentro do perÍmetro urbano,
situadas às margens da MG 030, onde serão necessários projetos viários em geral
como articulações e interseçôes de vias existentes, vias secundárias paralelas à
faixa de domÍnio, obras de drenagem e canalizaçôes, equipamentos de infra-
estrutura urbana, obras de recuperação de áreas de risco e deÍinição de normas
para o parcelamento do solo, que devêrão ser objeto de levantamentos, estudos e
projêtos no prazo de 12 (doze) mêses a partir da data de aprovaÉo desta Lei. Neste
período não serão permitidos loteamentos e desmembramêntos nêstas áreas. Após
a definição dos projetos, a ZEP 1 será caracterizada como ZIC;

lV - Zona Especial de Projêto 2 - ZEP 2 - área limítrofe ao conjunto urbano de
interesse histórico, parcelada em parte, cortada pelo leito da ferrovia e limitada ao
norte pelo ribeirão Soledade. Esla área deveré ser objeto de cadastramento do
parcelamento existente, para regularização do mesmo e definiçáo dos parâmetros
de uso e ocupação do solo, bem como de levantamentos para delimitação de áreas
de risco, áreas impróprias para o parcêlamento e áreas de interesse para
preservação, no prazo de 06 (seis) meses a partir da data de aprovaçáo desta Lei.
As áreas remanescentes, após estes estudos, poderão ser parceladas devendo,
para essê parcelamento, sereÍr cãractêrizadas cofiro ZEU 2 conforme o disposto na
Lêi de Parc€lamento do Solo. Os lotes resultantes dos parcelamentos não poderão
ser remembrados e as ediÍicaçÕes deverão ter, no máximo, 02 pavimentos.
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Y - Zona de lnteresse lndustrial e Comercial - ZIC - áreas situadas às
margêns da MG 030, destinadas à média densidade de ocr.paçáo, onde seráo
permitidos os usos comercial ê de prestaÉo de servip§lb médio porte, com raio
de abrangência de'atendimento relacionado ao Distrito de Lobo Leite e ao tráfego da
rodovia, bem como o uso i1dustri-a!_de pequeno porte, com indústrias não poluidoras
e que utilizam tecnologias limpas, e também o uso ínstitucional relacionado a
equipamentos de infra-estrutura. As normas para o parcelamento do solo na ZIC
serão deÍinidas dentro do projeto da ZEP 1 ê em conformidade com a Lei de

I
à?

Taxa de ocupaÉo máxima - 500,6

CoeÍiciente de aproveitamento máximo - í,0

AÍaslamento laleral mínimo - I ,50m, ou na

divisa com 6,0m de attura máxima
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Parcelamento do Solo. Os parâmetros para a ocupação do solo na ZIC estão
definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZIG

Taxa de ocupação máximâ - 60%

Coêficiente de aproveitaÍnento máximo - 1,2n

Afaíamento lateral míÍúmo - 5,(}n

Afaslamento Írontal mínimo - 5,Om

Afastamento de fundo mínimo - s,Om

Texe de PeÍmeatilidade mínime. - 25%

Vl - Zona de lnteresse Especial 1 - ZIE I - área indivisa, limítrofe ao conjunto
urbano de interesse histórico e situada às margens do ribearão Soledade,
apresentando cobêrtura vegetal de interesse. Esta área não poderá ser parcelada e
deverá ser objeto de inventário do meio bióüco e de projeto para a criação e
implantaçáo de parque municipal voltado para a preservação paisagística do entorno
do conjunto urbano de interêsse histórico, com possibilidades ainda de abrigar
espaços e equipamentos para recreação e lazer, no prazo de 06 (seis) mêses a
partir da data de aprovação desta Lei.

Vll - Zona de lnteresse Especial 2 - ZIE 2 - áreas de encosta, não parceladas,
no entomo da Rua do Cruzêiro, cemitério e reservatório de água de abastecimento
público. Essas áreas deverão ser objeto de projeto de desenho urbano e tratamento
paisagístico, no prazo de 06 (seis) meses a partir da data de aprovaçáo desta Lei,
tendo em vista a preservaÉo do entorno dos equipamentos já existentes e a
possibilidade de implantação de espaços e equipamentos voltados para o lazer.

Vlll - Zona Urbana de Preservação Permanentê - ZúPP - compreende áreas
não parceladas e/ ou não ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservação permanente pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantados, áreas que pelas condiçôes geológicas do solo,
recursos hídricos e paisagísticos não poderão ser parceladas, as faixas de servidão
das linhas de transmissáo de energla elétrica (LT) que alravessam a área urbana, de
acordo com as normas da CEMIG, as faixas de servidão das adutoras de
abastêcimento de água, de acordo com as normas da COPASA, demais faixas de
servidão existentes, as áreas com declividade acima de 30oÁ e as faixas de domínio
de rodovias e ferrovias.

lX - Zona de Uso Preferencialmente Residencial 2 - ZUR 2: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, caracterizadas por lotes mínimos de 1.000m2,
podendo ter ediÍicaçôes com no máximo, 02 pavimentos, uso residencial unifamiliar,
uso misto residencial unifamiliar, uso institucional relacionado à educação, usos
destinados à recreaÉo e lazer, atividades associativas e comunitárias. Não será

t
23
,,,

PRAÇA PRESIoENÍE KUBITSCHEK, 135 - CENTRo - CONGoNHIS - À,tC - cep 9&-000 - ÍEL.: (31) 3731 i 3OO . Flü: (31) 3731 i 24O - wwwcongonhas.mg.govbr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

permitido o desmembramento de lotes. Na ZUR 2 será permitido o remembramento
de lotes somente para a implantação de espaços e equipamentos de lazer como
praças de esportes, clubes recreativos e similares Os parâmetros para a ocupaçao
do solo na ZUR 2 estão definidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR 2

Taxa de ocupação máxima - 4096

CoeÍiciente de aproveitamento máximo - 1,0

Afastamento lateÍâl mínimo - 2,50m

Afastamenlo frontal mínimo - 5,0m

Afastamento de Íundo mínimo - 5,0m

Taxa de PeÍmeatilidade mínima - 30oÁ

X - Zona de Expansáo Urbana - ZEU - área contida dentro do perímetro
urbano, cuja classiÍicaçâo segue o disposto na Lei de Parcelamento do Solo:

Zona de Expansáo Urbana 1 - ZEIJ 1 : lotes mínimos de 300m2 com 10m de
testada, para teÍrenos com declividade inferior a 15%, Iotes mínimos de 360m2 com
12m de testada, para terrênos com declividade de 15% até 2Oo/o, e lotes mínimos de
450m' com 15m de testada, para tenenos com dêclividade acima de 2Oo/o até 30%.
Os parcelamentos aprovados na ZEU'I serão caracteÍizados como ZUR 1.

- Zona de Expansâo Urbana 3 - ZEU 3: lotes mínimos de 1.0O0m2 com testada
mínima de 20m, sendo proibido o desmembramento e qualquer Íorma dê subdivisâo
desses lotes em fração ideal. Na ZEU 3 será permitido o remembramento de lotes
somente para a implantaçáo de espaços e equipamentos de lazer como praças de
esportes, clubes recrealivos e §milares- Ôs pareplamentos aprovados na ZEU3 em
Lobo Leite seráo caractêrizados como ZUR 2.

- Zona de Expansão Urbana 5 - ZEU 5: ârea dcstinada preferencialmente à
localização de indústrias, comércio e serviços como atacadistas, oficinas, postos de
combustível, transportadoras e similares, cujo parcelamento deverá permitir módulos
com, no míoimo, 1.500m', sendo proibido o desmembramento dos módulos
localizados nesta zona. Será permitido o remembramento de módulos. Os
parcelamentos aprovados mZE{]5 serãocâractedzados @mo ZIC;

Seção V

Da Zona UÉana Especial da localidade de Pires - ZUE Pires

Art. I - A Zona Urbana Especial da localidade de Pires está delimitada pelo
PerÍmetro Urbano con$ante desta Lei e compreende:

íF
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| - Zona de Uso Preferencialmente Residencial 1 - ZUR 1 - áreas de baixa

densidade de ocupação, com lotes mínimos de 300m2, onde será permitido
ediÍcaçôes Çom, no máximo, 02 pavimentos, o uso residencial unifamiliar,
multifamilier, o uso misto residencial, uso institucional relacionado à saúde,
educação, recreação e lazêr, atividades religiosas, comunitárias e associativas, uso
comercial e de prestação de serviços de pequeno e médio porte, e pequena
produçáo artesanal convivendo com o uso residencial. Na ZUR I poderá ocoÍTer o
remembramento com lotes máximos de 6OOm2, mas náo será permitido o
desmemb,ramento de lotes. Os parâmetros para a ocupação do solo na ZUR I estáo
definidos no quadro a seguir:

Taxâ de ocupeção máximâ - 50%

Co9ftcit0!Êde-aproveitamento máximo - 1,0m

Afaslamento lateral mínimo - 1,50m, ou na divisa com 6,0m de altura máxima

AÍastamento frontal mínimo - 3,0m

AÍastamento dt fundo mínimo - 3,0m

Taxa de PeÍmeabilidade mínima. - 30oÁ

ll - Zona Especial de Pro.leto 1 - ZEP 1 - áreas situadas às margens da BR
040, onde serão necesúrios projetos viários em geral como articulações e
interseções de vias existentes, üas secundárias pârãletas à faixa de domínio, obras
de drenagem e canalizaçôes, equipamentos de infraestrutura urbana, obras de
recuperaÉo de árêas de risco, definição de normas para o parcelamento do solo,
que deverão ser objeto de levantamentos, estudos e projetos no prazo de 12 (doze)
meses a partir da data de aprovação desta Lei. Neste período não seráo permitidos
loteaÍnentos e desmembraÍneÂtos nestas áreas. Apos a definiÉo dos projetos, a
ZEP 1 será erracterizada como ZlC.

lll -Zona de lnteresse Comercial - ZIC - áreãs d*tinadas à média densidade,
correspondendo às áreas marginais da BR 040, onde seráo permitidos os usos
comercial e de serviços de médio porte, com raio de ab,rangência de atendimênto
para toda a cidade e microrregião, o uso industrial de pequeno porte, com indústrias
não poluidoras e que utilizam tecnologias limpas, e também o uso institucional
relacionado a equipamentos de infta-estrutura. As normas para o parcelamento do
solo na ZIC serão definidas dentro do projeto da ZEP 1 e em conformidade com a
Lei de Parcelamênto do Solo. Os parâmetros para a ocupação do solo na ZIC estão
definidos no quadro a seguir:
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Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR 1
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Parâmetros de Ocupação do Solo - ZIC

Tâxa de ocupação máima - 60%

CoeÍiciente de aproveilamenlo máximo - 1,2

Afastamento lateral mínimo - 5,0m

Afastamento frontal mínimo - 5,0m

Afaíamento de fundo mínimo - 5,0m

Taxa de Permeabilidade mínima. - 25%

lV - Zona de Uso Preferencialmente Residencial 2 - ZUR 2: áreas a serem
ocupadas com baixa densidade, caracterizadas por lotes mínimos de í.000m2,
podêndo ter edificaçôes com no máximo, 02 pavimentos, uso residencial unifamiliar,
uso misto residencial unifamiliar, uso institucional relacionado à educação, atividades
de recreação e lazer, atividades associativas e comunitárias. Não será permitido o
desmembramento de lotes. Na ZUR 2 será permitido o remembramento de lotês
somente para a implantação de êspaços e equipamentos de lazer como praças de
esportes, clubes recreativos e similares Os parâmetros para a ocupaÉo do solo na
ZUR 2 estáo deÍinidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo -ZUR 2

lY - Zona Urbana de PreservaÉo Permanente - ZUPP - compreende áreas
nâo parcêladas e/ ou não ocupadas dentro do Pêrímetro Urbano, consideradas de
preservação permanente pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis Ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantades- áreas que pelas condiçoês gêológic€ls do solo,
recursos hídricos e paisagísticos não poderão ser parcêladas, as faixas de servidão
das linhas de transmissão de energia elétrica (LT) que atravessam a área urbana, de
acordo com as normas dâ. CEMIG, as faixas de sêrvidão das adutoras de
abastecimento de água, de acordo com as normas da COPASA, demais faixas de
servidão existentes, as áreas com dêclividade acima de 30% e as faixas de domínio
de rodovias e ferrovias.
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Taxa de ocupeção máxima - 40o/o

Coeficlente de apíoveitamento máximo - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 2,50m

Afaslamento írontal mínimo - 5,0m

Afastamento de Íundo mínimo - 5,0m

Texe de Pêrmeebilidede mínime - 30o/.
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V - Zona Especial de P§eto 2 - ZEP 2 - áreas limítrofes das interseções do
sistema viário dos loteamentos existentes, com o leito da fenovia. Estas áreas
deverão ser objeto de levantamentos, estudos e projetos, tendo em vista a
segurança dessas transposições, relativamente à circulação de veÍculos e
pedestres, no prazo de 06 (seis) meses a partir da data de aprovaçâo desta Lei. Não
serão permitidas novas construçÕes nestas áreas até a finalização dos projetos com
a indicaÉo da solução a ser adotada.

Vl - Zona Especial de Projeto 3 - ZEP 3 - áreas nâo parceladas dentro do
perímetro urbano, limítrofes dos loteamentos existentes e percoÍridas por c€lminhos
secundários e pelo leito da fenovia. Estas áreas deverão ser objeto de
levantamêntos, estudos e projetos, para delimitaçáo de áreas de risco, áreas
impróprias para o parcelamento e áreas de interesse para preservação, no prazo de
06 (seis) meses a partir da data de aprovação desta Lei. As áreas remanescentes,
após estes estudos, poderão ser parceladas para a implantação de espaços e
equipamentos de uso público, voltados pâra atividades de educaçáo e cultura, bem
como de esportes, recÍeaÉo e lazer.

V - Zona de Expansáo Urbana - ZEV - área contida dentro do perímetro
urbano, cuja classificaçáo segue o disposto na Lei de Parcelamento do Solo:

- Zona de Expansáo Urbana 3 - ZEU 3: lotes mínimos de 1.000m2 com testada
mínima de 20m, sendo proibido o desmembramento e qualquer forma de subdivisão
desses lotes em fração ideal. Na ZEU 3 será permitido o remembramento de lotês
somente para a implantação de espaç,os ê equipamentos de lazer como praças de
esportes, clubes recreativos e similares. Os parcelamentos aprovados na ZEU3 em
Pires serão caracterizados como ZUR 2;

- Zona de Expansão Urbana 5 -ZEU 5: área destinada preferencialmente à
localização de indústrias, comércio e serviços como atacadistas, oficinas, postos de
combustÍvel, transportadoras e similares, cujo parcelamento deverá permitir módulos
com, no mínimo, í.5OOm1 sendo proibido o desmembramento dos módulos
localizados nesta zona. Será permitido o remembramento de módulos. Os
parcelamentos aprovados na ZEU 5 serão caracterizados como ZIC;

Seção Vl

Da Zona Urbana Especial da locaftade dê Vila t$argues - ZUE Vila Marques

Art. 10 - A localidade de Vila Marques Íica caracterizada como Zona Urbana
Especial, cujo Perímetro Urbano coincade com a área efetivamente parcelada e
ocr.prrla, configuraado um agúomerado coÍrL características urbanas e
compreendendo:

| - Zona Urbana de Uso Preferencialmente Residencial 1 - ZUR 1 - áreas
parceladas e ocupadas ou em processo de ocupação, destinadas à ocupação de
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baixa densidade com edifica@es de no máximo 02 pavimentos. Nesta zona será
permitido o uso residencial unifamiliar, residencial multifamiliar, o uso misto
residencial, uso institucional relacionado à saúde, educaçáo, recreação e lazer,
atividades religiosas, comunitárias e associativas, uso comercial e de prestação de
serviços dê pequeno e médio porte, e pequena produÉo artesanal convivendo com
o uso residencial. Os parâmetros para a ocupaçáo do solo na ZUR 1 estáo deÍinidos
no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR í

Taxe de ocupâção máxima - 5$)6

Coeficiente de aproveitamento máximo - 1,0

Afeíamento latefial mínimo - 1,50m, ou na dMsa com 6,0m de altura máxima

AÍestâmento Írontal míniÍno - 3,0m

Afastamento de fundo mínimo - 3,(kn

Taxa de PeÍmeetilidade mínima. - 30%

ll - Zona Urbana de Preservaçáo Permanente ZUPP - compreende áreas náo
parceladas e/ ou não ocupadas dentro do PerÍmetro Urbano, consideradas de
preservação permanentê pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públims a serem implantados, ou com áreas já reservadas para essa utilização,
áreas que pelas condiÉes geológicas do solo, recursos hídricos e paisagísticos não
poderão ser parceladas, as faixas de servidão das linhas de transmissáo de energia
elétrica (LT) que atravessam a área urbana, de acordo com as normas da CEMIG,
as faixas de servidão das adutoras de abastecimento de água, de acordo com as
normas da COPASA, demais faixas de servidão existentes, as áreas com
declividade acima de 30% e as faixas de domínio de rodovias e ferrovias.

§"1" - A ZUE Vila Marques deverá ser objeto de estudos específicos para
realizar o cadastro do parcelamento existente, promover ajustes no perímetro urbano
e redefini-lo, se necesúrio, no prazo máximo de 12 (doze) meses contados da data
de aprovação desta Lei.

§ 2o - A redefiniçáo do perímetro urbano da ZUE Vila Marques, conforme
disposto no parágrafo anterior, poderá indicar a revisão do zoneamento, incluindo a
dêlimitaÉo de zona de interesse histónico e a definiçáo de zonas de expansão
urbana.

Seção Vll

DaZona Urbana Especial da localidade de Vila Cardoso - ZUE Vila Cardoso

Art. 1 1 - A localidade de Vila Gardoso fica-caracterizada como Zona Urbana
Especial, cujo Perímetro Urbano coincide com a área efêtivamênte parcelada e
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ocupada, configurando
@mpreêndendo:

um aglomerado com características urbanas

| - Zona Urbana de Uso Preferencialmente Residencial í - ZUR 1 - áreas
parceladas e oorpadas ou em prooesso de ocupação, destinadas à ocupaçáo de
baixa densidade com edifica@es de no máximo 02 pavimentos. Nesta zona será
permltido uso residencaal unifamiliar, o uso misto residencial, uso institucional
relacionado à saúde, educação, recreação e lazer, atividadês religiosas,
comunitárias e associaüvas, uso comercial e de presta@o de serviços de pequeno
e médio porte, e pequena produção artesanal convivendo com o uso residencial. Os
parâmetros para a ocupação do solo na ZUR 1 estão deÍinidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR 1

§ 2o - A redefinição do perímetro urbano da ZUE Vila Cardoso , conforme
disposto no parágrafo anterior, poderá irdicar a revisão do zoneamento, incluindo a
delimitação de zona de interêssg históÍi@ e a definiçáo de zonâs de expansão
urbana.

üI
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Taxa de ocupaÇão máima - 50oÁ

CoeÍiciente de aproveitamento máximo - í,Om

AÍastamento lateral mínimo - 1,50m, ou na divisa com 6,0m de attura máximâ

Afastamento írontal mínimo - 3,0Ín

Afastamento de fundo mínimo - 3,0m

Taxa de Permeabilidade mínima. - 30%

ll - Zona Urbana de Preservação Permanente ZUPP - compreende áreas não
parceladas e/ ou não ocupâdas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservação permanente pelo Cfuigo Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantados, ou com áreas já reseryadas para essa utilizaçáo,
áreas que pelas condiçôes geológicas do solo, recursos hídricos e paisagísticos não
poderão ser parceladas, as faixas de servidáo das linhas de transmissão de energia
elétrica (LT) que atravessam a área urbana, de acordo @m as normas da CEMIG,
as faixas de servidáo das adutoras de abastecimento de água, de acordo com as
normas da COPASA, demais faixas de servidão existentes, as áreas c,om
declividade acima de 30olo e asJâixas dgdomínio de rodwias e ferrovias.

§ 1o - A ZUE Vila Cardoso deverá ser objeto de estudos especíÍicos para
Íealiz o cadastro do parcelamento existente, promover ajustes no perímetro urbano
e redeÍini-lo se necessário, no prazo máximo de 12 (doze) meses contados da data
de aprovação desta Lei.
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Seção Vlll

Da Zona Urbana Especial da localidade de Pequeri - ZUE Pequeri

Aí1. 12 - A localidade de Pequeri fica caracterizada como Zona Urbana
Especial, cujo Perímetro Urbano coincide com a área efêtivamentê parcelada e
ocupada, configurando um aglomerado com características urbanas e
compreendendo:

| - Zona Urbana de Uso Preferencialmente Residencial 1 - ZUR 1 - áreas
parceladas e ocupadas ou em processo de ocupação, destinadas à ocupaçâo de
baixa densidade com ediÍicaçôes de no máximo 2 pavimentos. Nesta zona será
permitido uso residencial unifamiliar, o uso misto residencial, uso institucional
relacionado à saúde, educação, recreaçáo e lazer, atividades religiosas,
comunitárias e associativas, uso comercial e de prestação de serviços de pequeno
e médio porte, e pequena produção artesanal convivendo com o uso residencial. Os
parâmetros para a ocupaÉo do solo na ZUR í estão deÍinidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR I

Taxa de ocupação máxima - 50%

CoeÍlciente de aproveilamento máximo - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 1,50m, ou ne divisa com 5,0m de attura máxime

AÍastamenlo frontal mínimo - 3,0m

AÍastamento de Íundo mínimo - 3,0m

Taxa de Permeabilidade mínima. - 30oÁ

ll - Zona Urbana de Preservação Permanente ZUPP - compreende áreas não
parceladas e/ ou nâo ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservagão permanentê pelo Código Ftorestal, peta Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem cpmo as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantqdos, ou com áreas já reseryadas para essa utilização,
áreas que pelas condições geológicas do solo, recursos hídricos e paisagísticos não
poderão ser parceladas, as faixas de servidão das linhas de transmissão de energia
elétrica (LT) que atravessaÍn a área urbana, de acordo com as normas da CEMIG,
as faixas de servidão das adutoras de abastecimento de água, de acordo com as
normas da COPASA, demais faixas de servidáo existentes, as áreas com
declividade acima de 3096 e as faixas de domínio de rodovias e ferrovias.

§ 1" - A ZUE Pequeri deverá ser objeto de estudos específicos para realizar
o cadastro do parcelamento existente, promover ajustes no perímetro urbano e
redefini-lo se necesúrio, no p.azo máximo de 12 (doze) meses contados da data de
aprovaçáo desta Lei.
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r z - l\ redefinição do perímetro urbano da ZUE Pequeri, conforme disposto no
parágrafo anterior, poderá indicar a revisáo do zoneamento, ineluindo a delimitação
de zona de interesse histórico e a definiçáo de zonas de expansáo urbana.

Seção lX

Da Zona Urbana Especial da localidade de Plataforma- ZUE Plataforma

Art. 13 - A localidade de Plataforma fica caracterizada como Zona Urbana
Especial, cujo Perímetro Urbano coincide com a área efetivamente parcelada e
ocupada, conÍigurando um aglomerado com caracterÍsticas urbanas e
compreendendo.

| - Zona Urbana de Uso Preferencialmente Residencial 1 - ZUR '1 - áreas
parceladas e ocupadas ou em processo de ocupação, destinadas à ocupaçâo de
baixa densidade com edificaçôes de no mâimo 02 pavimentos. Nêsta zona será
permitido uso residencial unifamiliar, o uso misto residencial, uso institucional
relacionado à saúde, educação, recreaçáo e lazer, atlvidades religiosas,
comunitárias e associativas, uso comercial e de prestação de serviços de pequeno
e médio portê, e pequena produção artesanal convivendo com o uso residencial. Os
parâmetros para a ocupação do solo na ZUR I estão definidos no quadro a seguir:

Parârnetros de Ocupação do Solo - ZUR 1

Taxa de ocupação máxima - 50oÁ

CoeÍiciente de aproveitamento máximo - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 1,50m, ou na divisa com 5,0m de altura máxima

Afastamento frontal mínimo - 3,0m

AÍasdamento de fundo mínimo - 3,0m

Taxa de Permeatilidade mínima. - 30o/o

ll - Zona Urbana de Preservaçáo Permanente ZUPP - compreende áreas não
parceladas el ou não ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservação permanente pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantados, ou com áreas já reservadas para essa utilização,
áreas que pelas condições geológicas do solo, recursos hídricos e paisagÍsticos não
poderáo ser parceladas, as faixas de servidão das linhas de transmissão de energia
elétrica (LT) que atravessam a área urbana, de acordo com as normas da CEMIG,
as faixas de servidão das adúoras de abastecimento de água, de acordo com as
normas da COPASA, demais faixas de servidão existentes, as áreas com
declividade acima de 30% e as faixas de domÍnio de rodovias e fenovias.

#kw U
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§ í" - A ZUE PlataÍorma deverá sêr objeto de estudos específicos para realizar
o cadasko do parcelamento existente, promovêr ajustes no perÍmetro urbano e
redefini-lo se necessário, no prazo máximo de 12(doze) meses contados da data de
aprovação desta Lei.

§ 2o - A redefinição do perímetro urbano da ZUE Plataforma, conforme disposto
no parágrafo anterior, poderá indicar a revisáo do zoneamento, incluindo a
delimitaçâo de zona de interesse histórico e a definiçáo de zonas de expansão
urbana.

Seção X

Da Zona Urbana Especial da localidade de Santa Quitéria - ZUE Santa Quitéria

Art. í4 - O povoado dê Santa Quitéria Íica caracterizado como Zona Urbana
Especial, cujo Perímetro Urbano coincide com a área êfetivamente parcelada e
ocupada, conÍigurando um aglomêrado com características urbanas e
compreendendo:

| - Zona Urbana de Uso Preferencialmente Residencial 1 - ZUR í - áreas
parceladas e ocupadas ou em processo de ocupação, destinadas à ocupação de
baixa densidade com edificaçôes de no mâimo 02 pavimentos. Nêsta zona será
permitido uso residencial unifamiliar, o uso misto residencial, uso institucional
relacionado à saúde, educaçáo, recreaçâo e lazer, atividades religiosas,
comunitárias e associativas, uso comercial e de prestaçâo de serviços de pequeno
e médio porte, e pequena produçáo artesanal convivendo com o uso residencial. Os
parâmêtros para a ocupação do solo na ZUR 1 estão deÍinidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR 1

Taxa de ocupeção máxima - 50%

Coeficiente de eproveilamenlo máximo - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 1 ,50m, ou na divisa com 5,0m de altura máÍma

Afaíamênto ÍÍontd mínimo - 3,Om

Afastemento de fundo mínimo - 3,0m

Taxe dc Pcrmeatilidadê mínime. - «)%

ll - Zona Urbana de Preservaçáo Permanente ZUPP - compreende áreas não
parceladas e/ ou não ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservaçáo permanente pelo Código FtoÍestat, peta Lêi ftorestai de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantados, ou com áreas já reseryadas para essa utilização,
áreas que pelas condições geológicas do solo, recursos hídricos e paisagísticos não
poderão ser parceladas, as faixas de servidão das linhas de transmissão de energia
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elétrica (LT) que atravessam a área urbana, de acordo com as normas da CEMIG,
as Íaixas de servidão das adutoras de abastecimento de água, de acordo eom as
normas da COPASA, demais faixas de servidâo existentes, as áreas com
declividade acima de 30% e as faixas de domínio de rodovias e ferrovias.

§ 1" - A ZUE Santa Quitéria deverá ser objeto de estudos específicos para
realizar o cadastro do parcelamento existente, promover ajustes no perímetro urbano
e redefini-lo se necessário, no prazo máximo de 12 (doze) meses contados da data
de aprovação desta Lei.

§ 2o - A redefinição do perímetro urbano da ZUE Santa Quitéria, conforme
disposto no parágrafo anterior, poderá indicar a revisão do zoneamento, incluindo a
delimitaçao de zona de interesse histórico e a definiçâo de zonas de expansão
urbana.

Seção Xl

Da Zona Urbana Especial da localidade de Esmeril - ZUE Esmeril

Art. 15 - O povoado de Esmeril fica caracterizado como Zona Urbana Especial,
cujo Perímetro Urbano coincide com a área efetivamente parcelada e ocupada,
configurando um aglomerado com características urbanas e compreendendo:

| - Zona Urbana de Uso Preferencialmente Residencial 1 - ZUR 1 - áreas
parceladas e ocupadas ou em processo de ocupação, destinadas à ocupaçâo de
baixa densidade com edificações de no máximo 02 pavimentos. Nesta zona será
permitido uso residencial unifamiliar, o uso misto residencial, uso institucional
relacionado à saúde, educação, recreaçâo e lazer, atividades religiosas,
comunitárias e associativas, uso comercial e de prestação de serviços de pequeno
e médio porte, e pêquena produção artesanal convivendo com o uso residencial. Os
parâmetros para a ocupação do solo na ZUR 1 estão deÍinidos no quadro a seguir:

Parâmetros de Ocupação do Solo - ZUR 1

Taxa de ocupação máxima - í)%
Coeficiente de aproveitâmento máxiíno - 1,0

Afaíamenlo lateral mínimo - 1 ,50m, ou na diüsa com 6,0m de altura máxima

AÍastamento frontel mínimo - 3,0m

AÍaslamento de fundo mínimo - 3,0m

Taxa de PermeatÍlidade mínima. - 30%

ll - Zona Urbana de Preservação Permanente ZUPP - mmpreende áreas não
parceladas e/ ou náo ocupadas dentro do Perímetro Urbano, consideradas de
preservaçáo permanênte pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantados, ou com áreas já reservadas para essa utilizaçáo,
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áreas que pelas condi@es geológicas do solo, recursos hídricos e paisagísticos nâo
poderáo ser parceladas, as faixas de servidão das linhas de transmissáo de energia
elétrica (LT) que atravessam a área urbana, de acordo com as normas da CEMIG,
as faixas de servidão das adutoras de abastecimento de água, de acordo com as
normas da COPASA, demais faixas de servidão existentes, as áreas com
declividade acima de 30% e as faixas de domínio de rodovias e fenovias.

§ 10 - Na ZUE Esmeril seráo permitidas edificaçôes destinadas ao uso de
hospedagem como hotéis, pousadas e similares, observados o máximo de 02
pavimentos e os demais pârâmetros urbanísticos previstos paru a zona, podendo,
para isto, haver remembramento de lotês.

§ 2" - A ZUE Esmeril deverá ser objeto de estudos específicos para promover
ajustes no pêrímetro urbano e redefini-lo se necessário, no prazo mâimo de 12
(doze) meses contados da data de aprovaçáo desta Lei.

Seção Xll

Da Zona Urbana Especial da localidade de Vila lratias- ZUE Vila Matias

Art. 16 - A localidade de Vila Matias fica caracterizada como Zona Urbana
Especial, cujo Perímetro Urbano coincide com a área efetivamente parcelada e
ocupada, conÍigurando um aglomerado com características urbanas e
compreendendo:

| - Zona Urbana de Uso Preferencialmente Residencial 1 - ZUR 1 - áreas
parceladas e ocupadas ou em processo de ocupação, destinadas à ocupação de
baixa densidade com edificações de no mâimo 02 pavimentos. Nesta zona será
pêrmitido uso residencial uniÊmiliar, o uso misto residencial, uso institucional
relacionado à saúde, educaçáo, recreação e lazer, atividades religiosas,
comunitárias e associativas, uso comercial ê de prestaÉo de serviços de pequeno
e médio porte, ê pequena produção artesanal convivendo com o uso residencial. Os
parâmetros para a ocupação do solo na ZUR 1 estão deflnidos no quadro a seguir:

I
3t
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§ 3' - A redeÍiniçáo do perímetro urbano da ZUE Esmeril, conÍorme disposto no
parágrafo anterior, poderá indicar a revisáo do zoneamento, incluindo a delimitação
de zona de interesse histórico e a deÍinição de zonas de expansâo urbana.
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Texe de ocupação máxima - 50%

CoeÍciente de aproveitâmento máximo - 1,0

Afastamento lateral mínimo - 1,50m, ou na divisa com 6,0m de altura máxima

AÍastamento frontal mínimo - 3,0m

Afa§amento de fundo mínimo - 3,Orn

Taxa de Permeabilidade mínima. - 30%

ll - Zona Urbana de Preservação Permanente ZUPP - compreende áreas náo
parceladas e/ ou não ocupadas dentro do Pêrímetro Urbano, consideradas de
preservaçáo permanente pelo Código Florestal, pela Lei Florestal de Minas Gerais e
demais leis ambientais em vigor, bem como as praças e os parques urbanos
públicos a serem implantados, ou com áreas já reservadas para essa utilizaçáo,
áreas que pelas condiçôes geológicas do solo, recursos hídricos e paisagísticos nâo
poderão ser parceladas, as faixas de servidâo das linhas de transmissáo de energia
elétrica (LT) que atravessam a área urbana, de acordo com as normas da CEMIG,
as faixas de servidáo das adutoras de abastecimento de água, de acordo com as
normas da COPASA, demais faixas de servidão êxistentes, as áreas com
declividade acima de 30% e as faixas de domínio de rodovias e ferrovias.

§ 1o - A ZUE Vila Matias deverá ser objeto de estudos especíÍicos para
promover ajustes no perÍmetro urbano e redeÍini-lo se necessário, no prazo máximo
de 12 (doze) meses contados da data de aprovação desta Lei.

§ 2' - A redefinição do perímetro urbano da ZUE Vila Matias, conforme disposto
no parágrafo anterior, poderá indicar a revisão do zoneamento, incluindo a
delimitação de zona de interesse historico e a definiçáo de zonas de expansão
urbana.

Seção Xlll

Das Zonas de Expansão Urbana -ZEU

Art. 17 - Para os efeitos desta Lei, as Zonas de Expansão Urbana são aquelas
definidas pela Lei de Parcelamento do Solo compreendendo:

l-Zona de Expansâo Urbana 1-ZEU 1',

ll-Zona de Expansão Urbana 2-ZEU2,
lll - Zona de Expansão Urbana 3 - ZEU 3;
lY -Zona de Expansão Urbana 4 -ZEU 4:
V - Zona de Expans{o Urbana 5 -ZEU 5;
Vl - Zona de Expansão Urbana de lnteresse Social - ZEU Social

!
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§ 10 - As áreas inviáveis para parcelamento e situadas em cada uma das
Zonas de Expansão Urbana - ZEU, definidas pela Lei de Parcelamento do Solo e
listadas no caput desse artigo, serão convertidas, automaticamente, em Zona
Urbana de Preservação Permanente - ZUPP, destinadas a parques públicos para
lazer, quando couber, ou a áreas livres com cobertura vegetal para protêÉo do solo
e dos recursos hídricos, ouvidos o CODEMA e a COPPLAMA.

Seção XIV

Das áreas remanescentes das Zonas Especiais de Projeto

Seção XV

Da Zona Rural

Art. 19 - A Zona Rural subdivide-se em:

| - Zona Rural de Preservação - ZRP;

ll - Zona Rural de Desenvolvimento Sustentável - ZRDS

§ '1o - A Zona Rural de Preservação - ZRP compreende áreas externas ao
Perímetro Urbano, consideradas de preservação permanente de amrdo com a Lêi
4.771 de 15/09/65 - Código Florêstal, a Lei 14309 de 19/06/02 - Lei Florestal de
Minas Gerais, bem como as áreas ocupadas por matas nativas ê cobertura vegetal
de interesse para presêrvaÉo, as áreas marginais a cursos d'água e a lagoas, áreas
dê proteção de mananciais, áreas descritas ê protegidas pela legisla@o ambiêntal
vigente e demais áreas que, a critério do Poder Público Municipal e do CODEMA
sejam consideradas de intêrêssê para a preservação tendo em vista o benêfício
coletivo, a qualidade dos recr.rsos hídricos e a conciliação êntre as transformações
do sítio natural pela localizaçáo de atividades e a manutenção do equilíbrio do
ecossistema existente;
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Art. 18 - As áreas impróprias para o parcelamento do solo e para a ocupaçáo,
remanescentes das Zonas Especiais de Projeto descritas do Capítulo ll desta Lei,
após a elaboraçâo final do projeto a que se destinam serão convertidas,
automaticamente, em Zona Urbana de Preservaçáo Permanente - ZUPP, podendo
ser utilizadas para parques urbanos destinados ao lazer, ou para reflorestamento e
recuperação da vegetação nativa, ou áreas livres de proteçâo ao projeto ali
implantado, sendo nessas zonas permitidas apenas construções de suporte ao uso
a que se destinam como guaritas, quiosques, sanitários e similares, observando-se,
em cada caso, a Lei 4.771 de '15/09/65 - Código Florestal, a Lei 14.309 de 19/06/02

- Lei Florestal de Minas Gerais, as normas das concessionárias de energia elétrica e
de saneamento, as faixas de domínio de rodovias, fenovias e dutos, e demais
dispositivos da legislaçáo ambiental vigente.
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§ 2' - A Zona Rural de Desenvolvimento Sustentável - ZRDS compreende as
áreas rurais não classificadas como ZRP onde serão permitidas atividades rurais
voltadas para a produçáo agropecuária, reflorestamento ou similar, e ainda para
sítios de rêcreio, hotéis fazenda, centros de repouso, clubes campestres para lazer e
similares, podendo as glebas serem desmembradas em módulos mínimos de
20.000m2, de acordo com o disposto na Lei de Parcêlamento do Solo e em
conformidade com o módulo mínimo do INCRA para o município. Os
desmembramentos e parcelamentos ali permitidos, de acordo com a Lei de
Parcêlamento do Solo, bem como as obras necessárias à instalação dos usos ali
permitidos estarão sujeitos ao licenciamento ambiental pelos órgãos ambientais
competentes, como condiÉo para sêrem aprovadas pela Prefeitura.

Parâmetros de Ocupação do Solo -ZRDS

Art. 20 - Sem prejuízo das demais Zonas de Uso e Ocupação do Solo ficam
instituídas no município as seguintes Áreas de Diretrizes Especiais - ADE:

| - Área de Diretrizes Especiais de Atividades de Mineração - ADE Mineração:
constituídas pelas áreas comprometidas eom empreendimentos de mineração no
território municipal, em atividade, em processo de implantação, ou com autorizaçâo
já concedida, para as quais deverão ser observadas:

a) a legislaçao ambiental em vigor, principalrnente com relação às áreas de
preservação permanente e aos impactos sobre o meio ambiênte natural e antrópico;

b) a legislação ambiental em vigor com relação à reo-rperação das áreas
mineradas após o esgotamento das jazidas;

d) a obrigatoriedade dessas áreas, após a recuperação prevista no item b,

serem caracterizadas como ZUPP e/ou serem destinadas à localizaçáo de
atividades de lazer, recreáção e práticzs espoúivas, quando estiverem localizadas
na Zona Urbana e como ZRP quando estiverem localizadas na Zona Rural devendo,
neste caso, seu projeto de recuperaçáo favorecer a integraçáo com os coniuntos
representativos do patrimÔnio natural do município.
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CAPiTULO tII

DAS ÁREAS DE DIRETRZES ESPECIAIS

c) a exigência de apresentação de um plano geral de mineraÉo, para que se
possa avaliar o impacto ê o comprometimento do tenitório municipal pela atividade,
e se definir medidas de proteçáo;

Taxa de ocupação máxima - 10%

CoeÍiciente de aproveitamento máximo - 0,1
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ll - Area de Diretrizes Especiais do Rio Maranhão - ADE Rio Maranhão: áreas
situadâs dentro do Perímetro Urbano da sede, adjacentes ao leito do Rio Maranhão
e suas áreas marginais, até sua confluência com o Ribeirão Santo Antônio, conforme
Mapa de Zonêamento anexo a esta Lei. Estas áreas deverão ser objeto de projeto
integrado para a recupêração das ondições sanitárias e ambientais do rio em seu
trecho urbano, o tratamento paisagístico de suas margens de forma a se
constituírem em uma extensão dos conjuntos urbanos de interessê histórico,
recuperando a imagem e a importância do rio na formaçáo de Congonhas, bem
como a instalaçáo de equipamentos e mobiliário urbano, entre outras questões que
favoreçam a total participação do Rio Maranhão no quotidiano da ciclade. A
elaboração do projeto para a ADE Rio Maranhão, bem como negociações para sua
implantaçáo, deverão ocoÍrer no prazo de 12 (dozel meses a partir da data de
aprovaçáo desta Lei.

lll - Area de Diretrizes Especiais do RibeiÉo Santo Antônio - ADE Ribeirão Santo
Antônio: áreas situadas dentro do Perímetro Urbano da sede, adjacentes ao leito do
Ribeirão Santo Antônio e suas áreas marginais, até sua confluência com o Rio
Maranhão, conforme Mapa de Zoneamento anexo a esta Lei. Estas áreas deveráo
ser objeto de projeto integrado para recuperaçáo das condições sanitárias e
ambientais do ribeirão, controlê de ênchentes, implantaçáo de sistema de circulaçáo
intêgrando o novo acesso ao centro comercial, favorecendo o tráfego de veículos,
estacionamento, e a condiÉo dosledestres, bem como liberando espaços para
tratamento paisagístico e instalaÉo de equipamentos públicos e mobiliário urbano,
tendo em vista a ambientação paisagísticâ do conjunto urbano ali representado, A
elaboraÉo do projeto para a ADE Ribeirão Santo Antônio, bem como negociaçÕes
para sua implantação, deverão ocoÍrer no prazo de 12 (doze) meses a partir da
data de aprovaçâo desta Lei.

lV - Área de Diretrizes Especiais do Centro Comercial do Distrito Sede - ADE
Central: área coincidente com parte das zonas integrantes das Ambiências do
Monumentos Históricos dê Congonhas - Lei Municipal 2.457 de 06/01/04, e que
constituem a área central ou centro comercial do Distrito Sede de Congonhas e
entorno, coincidindo ainda com um trecho da ADE Rio Maranhão. A ADE Central
deverá ser objeto de projetos integrados relacionados ao saneamento ambiental,
tratamento paisagístico, circulaçáo viária, sinalizaçáo, equipamentos e mobiliário
urbano, redefinindo o desenho urbano do centro @mercial de forma a valorizar,
consolidar e revitalizar a área central da cidade em harmonia com o conjunto urbano,
monumentos e sítios de interesse histórico, no prazo de 12 (doze) meses a partir da
data de aprovação desta Lei.

V - Área de Diretrizes Especiais de Projetos Públicos - ADE Projetos Públicos:
áreas externas ao perímetro urbano que já sáo objeto de estudos específicos para a
implantaçQo de projêtos viários, projetos de infra-estrutura de saneamento básico,
elou já rejseivacfas para nnplan@ao de outros projetos de interesse público e
colêtivo, náo podendo ser objeto de parcelamento rural. As áreas remanescentes,
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após a implantação dos projetos previstos, poderão ser caracterizadas como ZRDS,
devendo adequar-se às condi@es de oolpação e uso previstas para esta zona.

Vl - Areas de Diretrizes Especiais de lnteresse Histórico - ADE Histórico:
áreas que integram os conjuntos urbanos de intêÍesse histórico de Lobo Leite e seu
entorno, de Alto Maranhão e seu entomo, conformê Mapa de Zoneamento anexo a
esta Lei, bem como os conjuntos urbanos formados pela Matriz de N. Sra. da
Concei@o e lgreja do Rosário no Distrito Sede de Congonhas e suas áreas de
entomo, conforme Mapa de Zoneamento das Ambiências do Monumentos Históricos
de Congonhas, anexo à Lei Municipal 2.419 de 05/06/2003, e ainda os conjnutos
urbanos formados por outros monumentos e áreas de interesse histórico definidos
pêlos levantamentos cadastrais e inventários realizados nas demais localidades do
municÍpio, conforme disposto no Capítulo ll desta Lei. As ADE Histórico deverão ser
objeto de estudos mais detalhados para a revisão, se necessário, dos usos e dos
parâmetros de ocupaçáo do solo ali pemitidos, e para a elaboraçáo dos projetos
executivos necessários à recuperação do patrimônio ali existente.

Vll - Á,reas de Diretrizes Especiais de lnteresse Ambiental - ADE Ambiental -
áreas representadas por conjuntos naturais de irúeresse para preservação como
entorno paisagístico das zonas urbanas de interesse histórico e conjuntos naturais
de interesse relevante para preservaÉo, em áreas externas ao perímetro urbano.
As ADE - Ambiental deverâo ser objeto de projeto especial definindo melhor sua
delimitação, realizando o inventário dos recursos naturais ali existentes e elaborando
seu zoneamento ecológico para regulamenter as atividades e os usos a serem ali
permitidos, no prazo de 12 (doze) meses a partir da data de aprovação desta Lei,

Vlll - Area de Diretrizes Especiais das Reservas Particulares do Patrimônio
Natural - ADE Reservas Particulares: conjuntos naturais já deÍinidos ou em
processo de definição como RPPN - Reservas Particulares do PatrimÔnio Natural,
que poderáo coincidir no todo ou em partê «:m as ZUPP, as ZRP e as ADE
Ambiental, devendo adequar-se às condiçÕes de ocupação e uso previstas para
estas zonas.

CAPiTULO IV

Seção I

An. 21 - Os usos do solo no município de Congonhas compreenderão as
seguintês categorias:

l- Uso Residencial 1 - UR 1: uso residencial unifamiliar entendido como uma

única unidade residencial em um lote ou conjunto de lotês, com no máximo 2
pavimentos acima do nível da rua;

PREFEITURA MUNlCIPAL DE CONGONHAS
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ll - Uso Residencial 2 -UR2: uso residencial multifamiliar sob a forma de duas
ou mais unidades residenciais em uma única edificaçáo, construída em um lote ou
conjunto de lotes, com no máximo 2 pavimentos acima do nível da rua;

lll - Uso Residencial 3 - UR 3: uso residencial multifãmiliar sob a forma de
duas ou mais unidades residenciais em uma única edificação, construída em um lote
ou conjunto de lotes, com mais de dois pavimentos;

lV - Uso Residencial 4 - UR 4: uso residencial unifamiliar entendido como uma
única unidade residencial em um lote ou conjunto de lotes, com um pavimento ou um
pavimento com porão;

V - Uso Residencial 5 - UR 5: uso residencial multifamiliar entendido sob a
forma dê duas ou mals unidades residenciais em uma única ediÍicação construída
em um lote ou conjunto de lotes, com um pavimênto ou um pavimento com porão;

Vl - Uso Residencial Misto 1 - URM 1: uso residencial uniÍamiliar misto.
constituído por uma única edificaçáo com, no máximo, dois pavimentos, onde poderá
ser instalada atividades de comércio e de prestaÉo de serviços de pequeno porte e
abrangência local, com acessos independentes do acesso à residência e voltados
diretamente para a via pública, com área máxima construída de 50m2;

Vll - Uso Residencial Misto 2 - URM 2: uso residencial unifamiliar misto,
constituído por uma única edificaçáo com, no máximo, dois pavimentos, convivendo
com atividade de produçâo artesanal de pequêno porte com área máxima construída
até 50m2;

Vlll - Uso Residencial Misto 3 - URM 3: uso residencial unifamiliar misto,
constituído por uma única edificação @m, no máximo, um pavimento com porão,
onde poderá ser instalado comércio e/ ou serviços de pequeno porte, pequena
produção artesanal, sêrviços de informática, escritórios de profissionais liberais, com
acesso independente do acesso às residências e voltado diretamente para a via
pública, com área máxirna construída de 50m2;

lX - Uso Residencial Misto 4 - URM 4: uso residencial multifamiliar misto, sob
a forma de dues ou mais unidades residências em uma ediÍicação com, no máximo,
dois pavimentos acima do nível da rua, convivendo com atividades comerciais e de
prestaçáo de serviços de pequeno e médio porte, com acesso independente do
acesso às unidades residenciais e voltados diretamente para a via pública, com área
máxima de 100m2;

X - Uso Residencial Misto 5 - URM 5: uso residencial multifamiliar misto, sob a
forma de duas ou mais unidades residenciais em uma edificação, com mais de dois
pavimentos, convivendo com atividacles comerciais e de prestação de serviços de
pequeno e médio porte, com acesso independentê do acesso às unidades

-&w I I
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residenciais e voltadas diretamente para a via pública, com área máxima construída
de 150m2;

Xl - Comércio Varejista 1 - CV 1 , pequeno porte, com abrangência de
atendimento local, ao nível do bairro ou do loteamento, com área máxima construída
de 50m2;

- páderia, pequenas merceaÍias, quitandas ê doces, papelaria, jornais e revistas,
farmácia, armarinhos, presêntes e artesanato, e outros samilares.

Xll - Comércio Varejista 2 - CV 2, com raio de atendimento ao nível de cada
distrito, povoado e localidade, com área máxima construída de 100m2:

- móveis, eletrodomésticos, vestuário e modâ em geral, calçados, tecidos,
matêriais de informática, materiais de construção, produtos alimentícios em
geral, artigos importados, livrarias/ papelarias, jóias/ relógios, butiques em geral,
drogarias/ perfumarias, discos e fitas, brinquedos em geral e outros similares.

Xlll - Comércio Varejista 3 - CV 3, com raio de atendimênto ao nível de todo o
município e localidades vizinhas, iá rêlacionadas no inciso Xll, sem limite de área
eonstruída:

supermercados, lojas de departamento, móveis, eletrodomésticos, vestuário e
moda êm geral, calçados, tecidos, materiais de informática, materiais de
construÉo, produtos alimentícios em geral, artigos importados, livrarias/
papelarias, jóias/ relógios, butiques em geral, drogarias/ perfumarias, discos e
fitas, brinquedos em geral e outros similares.

XIV - Comércio Varejista Especial 1- CVE 1, com raio de atendimento ao nÍvel
de todo o município e cidades vizinhas, sem limitação de área construída:

- revendedoras de veículos, revendêdoras de máquinas em geral, grandes
dêpósitos de material de construção, lojas de maior porte para insumos e
produtos agrícolas e veterinários, e outros similares.

XV - Comércio Varejista Espêcial 2 * CVE 2, com raio de atendimento ao nÍvel
de todo o município e cidades vizinhas, sem limitação de área construÍda:

- produtos perigosos, explosivos, inflamáveis, tóxicos, e outros similares,
considerados de impacto sobre a vizinhança e o meio ambiente, e de risco para a
saúde e a segurança da populaçâo, e quê estarão sujeitos a licenciamento
ambiental e estudos prévios de impacto de vizinhança.

XVI - Comércio Atacadista e Grandes Depósitos í - CA 1: compreende
atividades de comércio atacadista e de estocagem em geral, exceto aquelas
classificadas como CA 2, em instalaçôes sem limite de área construída.

XVll - Comércio Atacadista e Grandes Depósitos 2 - CA 2: compreende
atividades de comércio atacadista e de estocagem consideradas de impacto sobre a

a
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vizinhança e o meio ambiente, e de risco para a saúde e segurança da população, e
que estarão sujeitas a licenciamento ambiental e estudos préüos de impacto de
vizinhança, tais como:

a) atividades cujas instalações tenham área construÍda superioí a 150 m2;

c) depósitos de sucata e outros produtos náo perecíveis;

d) outras modalidades atacadistas e de estocagem que forem consideradas
similares e constem de normas expedidas pelos órgãos ambientais competentes.

- costureira e consertos de roupas, pequena produçáo artesanal, barbeiro, salão de
beleza, sapateiro, loterias, @nsertos de eletrodomésticos, vídeo locadora, bar/
botequim, restaurante, sorvetes, café e lanchonetes e outros similares.

XIX - Prestaçã
construída de 100m',

o de Serviços 2 - PS 2, médio porte com área máxima
compreendendo:

- correios e telégrafos, escritórios de proÍissionais liberais e empresas relacionadas
à engenharia, arquitetura, imobiliáía, contabilidade, topografia e ainda
consultórios médicos e odontológicos, assistência técnica especializada em
eletro-eletrônicos, restaurante, sorveterias, boite e outros similares.

XX - Prestação de Serviços 3 - PS 3, sem limitação de área construída e
abrangência de atendimento para todo o município e cidades vizinhas:

- agências bancárias, seguradoras, serviços gráficos, agências de viagem,
funerária, cinema, teatro, espaços culturais, serviços de hospedagem, casas de
jogos, serviços de hospêdagem, e outros similares, e ainda os serviços
relacionados no inciso XIX destê artigo, sem limitaçáo de área construída.

XXI - PrestaÉo de Serviços 4 - PS 4, sem limitação de área construÍda e
abrangência de atendimento para todo o município e cidades vizinhas:

- serviços de recreação e lazer integrados, espaços culturais integrados com salas
de espetáculos, prestação de serviços relacionados ao turismo, clubes
campestres, serviços de hospedagem em geral e similares, centros de
convenções e exposiçôes, estacionamentos, cemitério, terminais de transbordo e
outros similares.
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b) as de produtos tóxicos, inflamáveis explosivos e outros similares;

XVlll - Prestaçáo de Serviços 1 - PS 1, pequeno porte, com abrangência de
atendimento local, ao nívêl do baino ou do loteamento, com área máxima construída
de 50m2:
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XXll - Serviços Especiais - SE, com raio de atendimento ao nível do municÍpio
como um todo, sem limitaçáo de área ernstruída, que podem gerar impacto sobre a
vizinhança e o meio ambiente, com relação a alguma forma de poluiçáo, ou à
segurança, ou ao volume de tráfego gerado, e que estarão sujeitos ao licenciamento
ambiental e a estudos prévios de impacto de vizinhança como, por exemplo:

- carpintaria, serralheria, reparação, manutenção e conservação de veículos e
máquinas em geral, postos de gasolina, garagens de empresas transportadores de
passageiros e cargas, locadoras de veículos, garagens para guarda de veículos, e
outros similares.

XXlll - Uso Misto Comercial e de Serviços - UMCS, com raio de atendimento
ao nível de todo o município e cidades vizinhas, sem limitaçáo de área construída,
integrando em uma mesma ediflcação os usos classlficados como Comércio
Varejista: CV 1, CY 2 e CV 3 e Prestaçáo de Serviços: PS 1,PS 2 e PS 3,
caracterizando centros comerciais.

XXIV - Uso lnstitucional 1 - Ul 1, abrangência de atendimento ao nível do
baino ou do loteamento, cujas instalaçôes físicas tenham área máxima construída
de 200m2:

- Posto de Saúde, creches, parques infantis, praças e parques urbanos para
recreaçáo e lazer, atividades associativas, comunitárias e de assislência social,
atividades religiosas, equipamentos de infra-êstrutura urbana e instalações para
serviços públicos e de úilidade pública.

XXV - Uso lnstitucional 2 - Ul 2, maior abrangência de atendimento, ao nível
central e/ ou de bairro, em instalaçôes sem limitaÉo de área construída:

- Posto de Saúde, pré-escolar, escolas de 1o e 2o graus, parques infantis, creches,
atividades associativas, atividades religiosas, atividades de assistência soeial,
atividades sociais, praças e parques urbanos para lazer e recrea@o, atividades
recreativas e esportivas, equipamentos de infra-estrutura urbana e instalaçôes para
serviços públicos e de utilidade pública.

XXVI - Uso lnstitucional 3 - Ul 3, abrangência de atendimento ao nível de todo
o município, e cidades vizinhas, em instala@es sem limitação de área construída.

- Cursos Técnicos, Profissionalizantes, Faculdades, escolas de 10 e 20 graus,
Hospital, Centro de Saúde, Praças de Esportes, Clubes Sociais, Clubes Recreativss,
e outros similares.

XXVII - Uso lnstitucional 4 - Ul 4, equipamentos com nível de atendimento
para a cidade, cada distrito e localidade, compreendendo: terminais e pontos de
parada rodoviários, instalaÉes para serviços públicos e outros similares;

XXVlll - Usos lndustriais - UIND: compreende atividades de manuÍatura e
produÇão industrial não poluentês e não impactantes, sem limitaçâo de área

t
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construída, sujeitas a licenciamento ambiental de acordo com a legislaçáo ambiental
vigente e a estudos prévios de impacto de vizinhança.

§ 30 - Dada à especiÍicidade do Município de Congonhas ê sêu potencial
turístico, sêrão permitidas nas ZUR Alto Maranhão, ZUR Lobo Leite, ZUE Esmeril,
ZUÉ Santa Quitéria, ZUE Platabrma, ZVE Pequeri e Zona Rural de
Desenvolvimento Sustêntável, a prestação de serviços de recreaçáo e lazer
integrados à atividades relacionadas ao turismo ecologico e/ ou rural, serviços de
alimentação como restaurantes, e similares, bêm como serviços de hospedagem tipo
pousadas, em edificações de médio porte, cujos projetos estarão sujeitos ao
licenciamento ambiental, observada a legislação vigente, aos Estudos Prévios de
lmpacto de Vizinhança conforme Art. 41 desta Lei, ê ainda ao disposto no Código de
Obras, Código dê Posturas e Lei de Parcelamento do Solo, no que couber e demais
leis municipais.

Seção ll

Do Licenciamento do Uso do Solo

§ 1o - Caberá ao CODEMA em trabalho conjunto com a COPPLAMA, quando
necessário, analisar se a categoria de uso estará sujeita a licenciamento ambiental
no âmbito do Município, ou no âmbito federal ou estadual, tendo por base os
empreendimentos e as atividades listadas na Deliberaçáo Normativa 7 4l2OO4 do
COPAM que sucedeu às Deliberações Normativas 01/ 90 e 036/ 99, e na Resoluçáo
237197 do CONAMA.

§ 2o - Para efeito do disposto no parágrafo anterior deverá a COPPLAMA, no
prazo máximo de 90 dias após a aprovação desta Lei, regulamêntar os
procedimentos necessários ao licenciamento para a localizaçáo das atividades e
empreendimentos no ârnbito do Município, com base nos dispositivos desta Lei,

bem como os procedimerÍtos para encaminhamento ao CODEMA ou órgãos

I
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§ 1o - Caberá ao CODEMA, apoiado em parecer técnico da COPPLAMA, a
responsabilidade pelo licenciamento ambiental das atividades e empreendimentos
que não estiverem sujeitas às Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do
Meio Ambiente e às Deliberações Normativas do COPAM - Conselho Estadual de
PolÍtica Ambiental de Minas Gerais.

§ 2o - Os casos omissos serão objeto de análise e definição por parte da
COPPLAMA, observando-se ainda a legislação ambiental a respeito e ouvidos o
CODEMA, no âmbito do município e, no que couber, os órgãos estaduais e federais
de meio ambiente.

Art. 22 - Nas diferentes subdivisôes da Zona Urbana, as categorias de uso do
solo descritas no Art. 21 dêsta Lêi, ressalvadas as condiçÕes estabelecidas para as
atividades sujeitas a licenciamento ambiental e ao Estudo Prévio de lmpacto de
Vizinhança, seráo licenciadas de acordo com o disposto nos Anexos dêsta Lei.
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estaduais e/ ou federais para o licenciamento de competência dessas esferas de
governo.

Art. 23 - Nas subdivisóes da Zona Rural os usos permitidos serão.

| - Zona Rural de Preservação - ZRP: serão permitidos os usos compatíveis
com os objetivos de sua preservaçáo, podendo ali serem instalados Parques e
Reservas Ecológicas abertos ou não à visitaçáo pública, à pesquisas científicas e
culturais e ao turismo, atendendo para isto a critérios de instalação e operação dos
órgãos públicos dê controle ambiental;

ll - Zona Rural de Desenvolvimento Sustentável - ZRDS - usos relacionados a
atividades agropastoris, parcelamentos rurais conforme Art. 19 desta Lei,
reflorestamentos, empreendimentos isolados compatíveis com o meio ambiente e
com o meio rural, como turismo ecológico, turismo rural, recreação e lazer,
observando-se os condicionantes relacionados à legislação ambiental.

ParágraÍo Único - As atividades decorrentes dos usos permitidos na zona rural
estarâo sujeitos ao cumprimento da legislaçáo ambiental vigente e ao licenciamento
ambiental por parte dos órgãos competentes no âmbito federal, estadual e
municipal, devendo o município exêrcer ação fiscalizadora a respeito, informando,
quando couber, os órgáos competentes dos demais níveis de governo, para as
providencias que se fizerem necessárias.

Seção lll

Da Conformidade de Uso

Art.24 - O uso do imóvel no Município de Congonhas será classificado

I - como 'uso conforme" quando se enquadrar nas câtêgorias de uso
permitidas na zona onde o imóvel estiver localizado;

ll - como "uso não conforme" quando não se enquadrar nas categorias de uso
permitidas na zona onde o imóvel estiver localizado;

§ 1o - O "uso não @níorme" será tolerado e sua licença de funcionamento
renovada desde que atenda simultaneamente aos seguintês requisitos:

l- seja comprovada sua licênça para funcionamento até a data de aprovaçáo
desta Lei ;

lll - sejam respeitadas as normas estabelecidas pelos órgâos ambientais
competentes com relação às condi@es de instalação e de opêração da atividade;

a
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ll - não ocorra a ampliação das instalações;
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lV - sejam cumpridas as exigências do órgão municipal competente e da
COPPLAMA, ouvido ainda o CODEMA, dêconêntes dos estudos prévios de impacto
de vizinhança.

§ 2' - O descumprimento das condiçÕes acima acarretará a cassaçáo da
licença de funcionamento da atividade e as demais sanções cabíveis.

§ 3o - As instalaies industriais pré-existentes, bem como Comércio Atacadista
- CA I e CA 2, Comércio Varejista Especial - CVE 1 e CVE 2, Serviços Especiais -
SE e Uso Misto Comercial e de Serviços - UCMS, definidos nos incisos do Art 21
desta Lei, com licença de funcionamento vigente até a data de aprovação desta Lei,
e localizados Íora da ZIC na Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas, e das ZIC
que ocoÍrerem nos demais distritos e localidades, poderão, a critério da
COPPLAMA, e comprovando-se o benefício econômico e social da atividade para o
município, solicitar a ampliação de suas instalações desde que sejam cumpridos os
rêquisitos constantes dos incisos lll e lV, parágrafo 1o, dêste artigo.

CAPíTULO V

DA OCUPAçAO DO SOLO

Dos Critérios e Parâmetros de Ocupação do Solo

Art. 25 - O CoeÍiciente de Aprovêitamento é a relação entre a área total da
construção e a área do terreno a edificar, variando em funçáo da capacidade da
infraestrutura de saneamento básico e si§ema viário, e demais condi@es sociais,
econômicas e ambientais.

Art. 26 - A Taxa de Ocupação é a relação entre a projeção da edificação sobre
o plano horizontal e a área do teneno a edificar, variando com o Coeficiente de
Aproveitamento de forma a Íavorecer condições adequadas para a preservação
ambiental, o conforto e higiene da edificação, e a paisagem urbana.

Ar1.27 - Afastiamentos Laterais e de Fundo são as distâncias horizontais entre
a edificaçáo e as divisas laterais e de fundo do terreno a ediflcar, medidas
perpendicularmente a êstas divisas.

Art. 28 - Afastamento Frontal é a distância horizontal entre a ediÍicação e o
alinhamento do terreno com a via pública de acesso, medida perpendicularmente ao
alinhamento.

Art. 29 - Taxa de Permeabilidade é a relaçáo entre a área não pavimentada e
não construída e a área total do teneno a edificar, podêndo êstar também
relacionada à declividade do teneno.

pRAÇA pREstDENTE KUB1T56HEK, 135-cENTRo-coNGoNHAS-MG - cEú815-o0o - TEL.:(31)3731 1300'FAx: {31)373'1 1240 - w\'r,!.congonhas'mg govbí

Seção I

ffiw



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 30 - Os valores do Coeficiente de Aproveitamento, da Taxa de Ocupação,
da Taxa de Permeabilidade e dos Afastamentos Laterais, de Fundo e Frontal, para
as diferentes zonas urbanas deverão atender ao disposto no Capítulo ll desta Lei.

§ 1o - Nas edificações de Uso Residenclal 3 - UR 3, Uso Residencial Misto
relacionadas ao URM 4 e URM 5 e Uso Misto Comercial ê dê Sewiços - UMCS,
conforme definido no Art. 21 desta Lei, as seguintes dependências de acesso e
circulaçáo interna, em comum, estão excluídas da área máxima de construção
permitida pelo CoeÍicientê de Aproveitamento:

| - áreas dos estacionamentos cobertos para veículos, quando de uso comum;

ll - áreas dos vestÍbulos de acesso geral das ediícações;

lll - áreas das circulações horizontais e verticais em comum;

lV - áreas das instalações de interesse comum, como reservatórios de água,
casas de máquinas de elevadores, equipamentos, instalações hidraúlico-sanitárias,
subestaçôes de energia elétrica, incineradores de lixo no caso de Hospitais e
Cêntros de Saúde, e as relativas à segurança e à manutenção coletivas da
edificaçáo;

V - áreas de pavimentos em pilotis caso houverem, quando de uso em comum;

Vl - áreas de terraços sobre os últimos pavimentos, caso houverem, quando
de uso em comum;

Vll - áreas de varanda ou tenaço, em unidades residenciais, desde que
descobertas e iguais ou inferiores a 5% (cinco por cento) da área útil da unidade.

§ 2o - Os pavimentos em subsolo e o pavimento térreo das edificações
csletivas, quando destinados, rêspectivamente, a estacionamentos e aos usos de
comércio e serviços e uso misto comercial e de serviços, poderão ter Taxa de
Ocupação maior que as indrcadas no Capítulo ll desta Lei, desde que:

| - não seja superior a 0,7 (sete décimos), em terrenos com declividadê inÍerior
a 30oÁ (trintt por c€nto);

ll - não seja superior a 0,6 (seis décimos), em terrenos com dêclividade igual
ou superior a 30% (trinta por cento);
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lll - o terreno.a edificar esteja situado nas Zonas Comerciais;

M - seja respeitada a ffi íÍÉxiÍnã na divisã defrnida no parágrafo 3o deste
artigo;
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V - a área não ocupada do terreno seja gramada ou receba tratamento
paisagístico, tendo em vista as taxas de permeabilidade mínima estabelecidas nesta
Lei;

Vl - seja respeitado o afastamento frontal mínimo estabelecido nestã Lei, bem
como a Íaixa non aediftcandi evêntualmêntê exigida para a via pública a quê o
terreno for lindeiro.

| - poderão ser dispensados no pavimento térreo e nos pavimentos em subsolo
das ediÍieações coletivas mnforme o disposto no parágrafo 20 dêstê artigo, desde
que:

a) a altura da edificaçáo na divisa náo seja maior que 6,00m (seis metros),
medida em relação ao nível médio do terreno, no trecho edificado;

b) não haja vãos de iluminação e ventilação, bem como terraços, abrindo para
o terreno vizinho;

ll - acima do pavimento térreo os valores mínimos dos afastamentos da
edificação às divisas laterais e de fundo serão calculados, conforme o disposto no
Código de Obras para áreas de iluminaçáo e ventilaçáo abertas;

§ 4o - O afastamento mínimo calculado segundo o disposto no inciso ll, do
parágrafo anterior, deve ser entendido como igual para toda a ediÍicação, do
primeiro pavimento acinra do terreo ao último pavimento.

§ 5o - Nas edificaçôes com apênas três pavimentos, definidos acima do nível
médio do meio-Íio da via pública de acesso, o valor mínimo dos afastamentos
laterais e de fundo do segundo pavimento poderá ser de 1 ,50m (um metro e
cinqüenta centímetros).

§ 6o - As paredes providas de vãos de iluminação e ventilação deverão
apresentar um afastamento mínimo de 1,50m (um metro e cinqüenta centímetros)
das divisas laterais e de Íundo, sem prejuízo do disposto no inciso ll do parágrafo 3o

deste artigo.

§ 7o - Para efeito do disposto nos inciso le ll do parágrafo 30 deste artigo,
deverão ser considerados os valores mínimos dos pés-direitos dos compartimentos,
estabelecidos pelo Código de Obras do Município.

§ 80 - Quando estiver prevista Íaixa non aedificandi ao longo da via pública, de
acesso, o afastâmento frontal deverá ser considerado em relaÉo ao novo
alinhamento rêsultante.

I
;2

§ 30 - Os afastamentos laterais e de fundo, além do disposto no Capítulo ll
dêsta Lêi, deverão observar as seguintes condições:

'RAÇA 

pRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - l\,'lc - CE4&15-000 ' TEL.: (31) 3731 1300 - FAX: (31) 3731 1240 - www'consonhas'mg gov br



,u
6K

,á? \e PREFEITURA MUN]CIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

§ 90 - Na oconência de faixas non aedificandi relacionadas ao dispo o
Código Florestal e na tei Estadual 14-§2 de'l9l 61 2@/ bem como relacionadas
a faixas de servidão de dúos e linhas de transmissão, os afastamentos frontal,
laterais e de fundo, deverão ser medidos a partir da faixa non aedificandi
estabelecida.

§ í0o - Nos casos previstos nos incisos le ll do parágrafo 20 deste artigo, as
Taxas de Permeabilidade exigidas no Capítulo ll desta Lei, poderão ser reduzidas de
0,05 (cinco centésimos), desde que exclusivamente para atender a acessos de
veículos e pedestres.

| - mantida a vegetação existente;

ll - revegetadas as áreas porventura prejudicadas pela construção, exigindo-se
pelo menos o plantio de grama;

lll - mantida a continuidade com outras áreas limítrofes, a serem preservadas
ou revegetadas, conforme incisos I e ll deste parágnafo, por exigência da Taxa de
Permeabilidade, criando a possibilidade de formaçáo de um corredor ecológico.

§ 12o - A área rêsultantê do Afastarnento Frontal, descontadas as partês
pavimentadas, intêgrará obrigatoriaÍnênte a árêa eigida pela aplicaçáo da Taxa de
Permeabilidade.

§ 13" - Para eÍeito de verificaçáo do cumprimento do disposto no Capítulo ll
desta Lei, com relação à Taxa de Permeabilidade, os projetos de edificações a
serem aprovados deverão representar todas as benfeitorias a sêrem executadas no
têrrêno, como pátios pavimentados, calçadas de proteção e de circulação, quadras
de esporte e piscinas, devidamente cotadas e niveladas, bem como suas áreas.

§ 14o - Em terrenos localizados dentro do Perímetro Urbano, que apresentêm
vegetaçáo considerada de preservação permanente pelo Codigo Florestal, Lei
Estadual 14.309 de 19106,102, a Taxa dê Permeabilidadê deverá ser igual a, no
mínimo, a Tlxa de Ocupaçáo deÍinida nesta Lei, paÊ a zona onde se situa o
terreno.

| - pavimento térreo o que tiver o piso imediatamênte acima do nível médio do
meio-fio dr viB pública de acesso ao teneno;

ll - pavimentos em subsolo, os que tiverem o piso abaixo do nÍvel médio do
meio-fio da via pública de acesso ao teÍreno;
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§ 11o - Na partê do terreno náo pavimentada, em razeo da Taxa de
Permeabilidade, deverão ser:

Art. 31 - Para efeito do disposto no Art. 30 e demais disposições desta Lei,
entênde-se como:
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lll - declividade de um terreno, a declividade média da sua linha de maior
declive.

Art. 32 - Os valores do Coeficiente de Aproveitamênto e da Taxa de Ocupação
para as subdivisões da Zona Rural deverão atender ao disposto no Capítulo ll desta
Lei.

Art. 33 - Os estacionamentos para veículos serão obrigatórios nas edificações
das Zonas Urbanas, nas seguintes proporções mínimas:

I - 1 (uma) vega no mínimo, para cada unidade residencial nas ediÍicaçôes
destinadas a categorias de uso residencial;

ll - 1 (uma) vaga para cada 100,00m2 (cem metros quadrados), ou fraçáo, da
área útil de edificaçáo ou parte de edificaçao destinada a categorias de uso
comercial, prestaçáo de serviços, industrial e iRstitucional.

§ 1o - Entende-se como área útil de uma edificaçáo, para efeito deste artigo, a
área deeorrente da aplicação dos Coeficientes de Aproveitamento previstos nesta
Lei.

§ 2o - Nas edificaçóes de usos diversificados deveráo ser consideradás
cumulativamente as proporções estabelecidas nesse artigo para os usos deÍinidos.

§ 30 - As vagas, circulaçôes ê espaços de espera dos estacionamentos de que
trata este artigo deveráo ainda atender ao disposto no Código de Obras do
Município.

Seção ll

Das Condições Complementares da Edificação

Art. 34 - O teneno, para ser ediÍicado, deverá atender ao disposlo na Lei de
Parcelamento do Solo, no Código de Obras, e às demais condições de titularidade e
regularização exigidas pelo MunicÍpio de Congonhas.

§ ío - Quando o terreno a ediÍicar estiver situado em mais de uma das zonas
definidas nesta Lei, prevalecerá o disposto para a zona que coÍresponder à sua
maior parte.

§ 2o - Quando o teneno a edificar apresentar cobêrtura vegetal considerada
relevante nos termos do Código Florestal, Lei 14.309 de 19/06/02 - Lei Florestal do
Estado de Minas, deverá o CODEMA, juntamente com o órgão municipal de meio
ambiente, definir os critáios pâra o dêsrnatâmento permitido, observando-se ainda,
no que couber, as determinações do lnstituto Estadual de Florestas * IEF e a
manutenção de, no mínimo, 2OoA da cobertura vêgetal.

?I S'u
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§ 3o - A área de cobertura vegetal a ser preservada @nforme o disposto no
parágrafo anterior deverá, obrigáoriamente, manter continuidade com outras áreas
limítrofes, também consideradas de preservação, formando um corredor ecológico.

Art. 35 - Os projetos de edificafro na Zona Urbana, além do disposto no
Código de Obras, deverão apresentar um plano de movimentaçáo de terra
necessário ao assentamento da edificação e partes complementares, êm se tratando
de edificaçôes de grande porte ê de terrenos com faixas de declividade igual ou
superior a 20%.

§ 1o - O plano de movimentação de tena deveÉ apresentar estudos
relacionados à vulnerabilidade geotá:nica da área, e ser submetido a licenciamento
ambiental junto aos órgãos ambientais compêtentes no âmbito municipal e, no que
couber, no âmbito estadual.

§ 2o - O plano dê movimentaÉo dê têrra compreenderá, no mínimo:

| - a definição planialtimétrica dos planos de assentamento das edificações e
partes eomplêmentares;

ll - a conformação de taludes de estabilizaçáo dos maciços resultantes de
cortes e aterros;

lll- o plano de proteção contra a ação de águas pluviais;

§ 3o - Constituem condições básicas a serem observadas nos planos de
movimentaçâo de terra a procura do máximo equilíbrio entre cortês e atenos e a
garantia de segurança para os imóveis vizinhos e logradouros públicos.

§ 4" - Os taludes resultantes da movimentação de terra deverão atender às
seguintes condiçóes básicas:

I - a inclinaçáo dos taludês em cortê deverá observar um angulo máximo de
45o (quarenta e cinco graus) em relação ao plano horizontal, para alturas de corte
até um máximo de 3,Oftn (três mêtros) ê em tenenos rrnn um máximo de 30% (trinta
por cento) de declividade;

ll - a inclinação dos taludes em ateÍro deverá observar um angulo máximo de
30o (trinta graus) em relaçâo ao plano horizontal, para alturas de ateno até um
máximo de 3,00m (três metros) ê em terrênos com rlrn máximo de 30% (trinta por
cento) de declividade.
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§ 5o - Cortes ou atenos envolvendo mais de 3,00m (três metros) de altura e/ ou
terenos com mais de 30% (trinta por cento) dê deelividade, ou ainda envolvendo
solos considerados instáveis, deverão ser objeto de licenciamento ambiental
indêpêndente da zona onde estiver localizado, observado ainda o disposto no
parágrafo í o deste artigo, podendo-se concluir, inclusive, pela necessidade de
alteração do projeto.

§ 6o - As linhas de "off-set'dos taludes não poderão distar menos de 1,50m
(um metro e cinqüenta centímetros) das divisas do teneno.

Art. 36 - Os estacionamentos cobertos para veículos, em edificaçôes coletivas,
residenciais ou náo, poderão se beneficiar das condi@es estabelecidas no
parágrafo 2o do Art. 30 desta Lei, desde que:

l- respeitado o desnível máximo de 1,10m (um metro e dez centímetros) entre
o nível do teto do estacionamento e o nível médio do meio-fio da via de acesso, no
trecho correspondente à testada do teneno a edificar;

ll - respeitado o pédireito mínimo conforme o disposto no Código de Obras

Parágrafo Único - Para efeito do disposto no inciso I do capr.rt deste artigo, a
soleira de entrada da edificaçáo envolvida poderá apresentar um desnível máximo
de 1,20m (um mêtro ê vinte centímetros) em relação ao nível médio do meio-fio da
via pública de acesso, no trecfro conespondente à testada do terreno a edificar, e
permitir o lançamento de uma rampa de acesso para pedestres com no máximo 10%
(dez por cento) de declividade longitudinal.

Art. 37 - De uma maneira geral, excetuando o caso previsto no parágrafo único
do Art. 36 desta Lei, as soleiras de entrada das edifica@es coletivas, consideradas
em relaçáo ao nível médio do meio-fio da via pública dê acesso, deverão ser
niveladas ou estar a uma determinada altura em relação ao nível médio do meio-fio,
que permita uma rampa de acesso para pedestres com no máximo 10% (dêz por
cento) de dedividade longitudinal.

Art. 38 - Nas edificaçôes coletivas, residenciais ou não, com mais de 4 (quatro)
pavimentos habitáveis, sêÉ obrigatória a previsão de um pavimento em pilotis,
considerado de uso coletivo.

§ 1o - Considera-se como pavimento em pilotis o pavimento apênas
estruturado, de área livre ê perímetro aberto.

§ 2o - No pavimento em pilotis será permitido o fechamento apenas do espaço
necessário à acomodaçáo do vestíbulo de entrada, portaria, caixas de escada,
elevadores e afins.

§ 3o - Quando o nível do piso do pavimento em pilotis corresponder ao da
soleira de êntrada da ediÍicação, deverão ser observadas as mesmas determinações

I
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para esta estabelecidas no parágrafo único do Art. 36 e no Art. 37 desta Lei,
conforme o caso.

§ 4o - O pavimento em pilotis em edificações coletivas de uso misto residencial
poderá se constituir em pavimento de transiçáo entrê os pavimentos não residenciais
e os residenciais.

§ 5' - O pavimento em pilotis em ediÍicações coletivas rÉo residenciais deverá
se constituir em pavimento dê transiÉo entre o pavimento térreo e os demais
pavimêntos.

§ 60 - Nos pavimentos em pilotis deveráo ser respeitados os paràmetros
estabelecidos no Capítulo ll desta Lei.

§ 7o - Conforme definido nesta Lei, a área do pavimento em pilotis, quando de
uso em comum, está excluída da área máxima de construção possibilitada pelo
Coeficiente de Aproveitamento definido para a zona.

Art. 39 - A cobertura do úlümo pavimento em edificações coletivas poderá ser
aproveitada como tenaço, desde que em área livre e de uso em comum dos
moradores das diversas unidades previstas, quando se tratar de uso residencial
multifamiliar, uso residencial misto multifamiliar, ou dos usuários, quando sê tratar de
uso comercial e/ ou de serviços.

§ '1" - O terraço dê que trata este artigo poderá ser coberto até o máximo de
60% (sessenta por cento) de sua área, desde que:

l- seja observado um afastamento mínimo de 1,50m (um metro e cinqüênta
centímetros) entre a borda do tenaço e a boda da cobertura;

ll - tenha o perímetro aberto e a área livre, excetuados acessos, casas de
máquinas, caixas de escada, reservatórios de água, instalaçôes sanitárias de uso
coletivo e depósito de material de limpeza, conforme o caso.

§ 2o - Conforme estabelecido nesta Lei, a área do terraço de que trata este
artigo poderf ser excluída da área total de construção possibilitada pelo CoeÍiciente
de Aproveitamento deflnido para a zona.

§ 3" - O acesso ao terraço de que trata este artigo, a partir do último pavimento,
poderá sêr feito através apenas de escada de uso comum.

§ 4" - O projeto da cobertura do terraço deverá ser aprovado e fará parte do
conjunto do projeto arquitetônico, ficando a critério da COPPLAMA recusar o projeto
da coberturá se a mesÍTiã impticar em desarmonia com a tipologia do conjunto
arquitetônico existente em suas vizinhanças.

PRAÇA PRESIOENÍE KUBTTSCHEK, 135-CENÍRO -CONGONHAS- MG - CE6&1S000 -TEL.:(31)3731 1300 - FAX:(31)373',1 1240 - www.congonhs§.mg.govbr

-ffiw



dkw PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 40 - A obrigatoriedade do uso de elevadores na circulação vertical, além
de escadas, deverá obedecer ao disposto no Código de Obras do Município.

CAPíTULO VI

DA EXrcÊNCrA DE ESTUDOS PRÉVloS DE tMPACTO DE VtZtNHANÇA

Art. 41 - Atividades ou empreendimentos privados ou públicos que, a critério
do órgão municipal competente e da COPPLAMA, poderão causar impactos
negativos à qualidade de vida da populaçáo residente na área onde pretendem se
localizar e em suas proximidades, deverão, para obterem a licença de construçáo,
ampliação ou funcionamento a cargo do Poder Público Municipal, elaborar o Estudo
Prévio de lmpacto de vizinhança (ElV) em conformidade com a Lei ÍedeÍel 10.2571O1
- Estatuto da Cidade.

Àrt. 42 - O Estudo Prévio de lmpacÍo de Vizinhança - EIV deverá incluir a
análise de, no mínimo, as seguintes guestõês:

| - adensamento populacional
ll - equipamentos urbanos e comunatários
lll - uso e ocupação do solo
lV - valorização imobiliária
V - geração de tráfego e demanda por transporte público
Vl - ventilaçáo e iluminação
Vll - paisagem urbana e patrimônio natural ê cultural

§ 2'- A elaboração do EIV não substitui a elaboraçâo e aprovação dos Estudos
de lmpacto Ambiental nos termos da legislação ambiental vigente.

§ 30 - Sem prejuízo da deliberaçáo da COPPTAMA a respeito, principalmente
considerando casos omissos, Lei municipal especíÍica deÍinirá os empreendimentos
e atividades privados ou públicos que dependerão do Estudo Prévio de lmpacto de
Vizinhança - ElV.

CAPITULO VII

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 43 - Constituem infrações a esta Lei.

I - o desrespeito às limitações de uso do solo de que trata o Capítulo lV e o
Anexo ll desta Lei;
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§ 1o - Deverá ser dada publicidade aos docrimentos integrântes do ElV, que
deverão ficar disponíveis para consulta pública no órgão municipal competente.
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ll - o náo cumprimento dos parâmetros de ocupação do solo tratados no
Capítulo ll e no Capítulo V desta Lei;

lll - o desrespeito às demais condições complementares da edificação de que
trata o Capítulo V desta Lei;

lV - o desrespeito ao disposto para as Áreas de Diretrizes Especiais - ADE do
Capítulo lll desta Lei;

V - o desrespeito às determinações dos processos de licenciamento ambiental
exigidos nesta Lei;

Vl - o desrespeito às determinações do Estudo Prévio de lmpacto de
Vizinhança eÍgido ne§a Lei.

§ 1o - As penalidades e suas respêctivas formas de aplicação, considerando-se
as infrações relativas aos incisos ll, lll e V deste artigo, além de enquadrarem-se, no
que couber, no disposto no Código de Obras e/ ou na Lei de Parcelamento do Solo
do Município, serão objeto de legislaçâr complementar específica a ser elaborada
no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de aprovaçâo desta Lei.

§ 2o - As penalidades e suas respectivas formas de aplicação, considerando-se
as infraçõês relativas ao inciso I deste artigo, além de enquadrarem-se, no que
couber, no disposto no Código de Obras e/ ou Código de Posturas do Município,
serão objeto de legislação complementar específica, no prazo de 30 (trinta) dias a
partir da data de aprovaçáo desta Lei.

§ 30 - As penalidades para as infraçôes relativas ao inciso lV destê artigo serâo
caracterizadas nos decretos de regulamentação e legislação complementar
decorrentes dos projetos específicos para cada Área de Diretrizes Especiais - ADE.

§ 40 - Sem prejuízo das penalidades de que trata o parágrdo 1o deste artigo, as
infrações relativas ao inciso V estaÉo sujeitas, no que couber, ao disposto na
legislação ambiental no âmbito estadual e federal.

§ 5o - As penalidades para as infra@es relativas ao inciso Vl deste artigo serão
caracterizadas nos decretos de regulamentação e legislação complementar
específica, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de aprovação desta Lei.

CAPiTULO Vltl

DAS DTSPOSTçÕES HHerS E TRANSTTORTAS
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Art. 44 - Todos os projetos de edificação em Congonhas, bem como de
quaisquer benfeitorias que impliquem em alteração do sítio natural, seja na Zona
Urbana, seja na Zona Rural, deverão ser submetidos à aprovaçáo da Prefeitura,
através do órgão municipal competentê e da COPPLAMA, observadas a legislação



ambiental vigente, as determinações desta Lei, da Lei Municipal 2.457 de
06,10112ú4 que dispóê sobre as normas e diretrizes de uso e ocupação do solo nas
Ambiências dos Monumentos Históricos de Congonhas, da Lei de Parcelamento do
Solo, do Código de Obras, Código de Posturas e demais leis municipais, quando
couber.

§ 'l o - Conforme definido nesta Lei, as atividades e empreendimentos
considerados poluentes ou, sob qualquer forma, capazes de causar degradaçáo do
meio ambiente, develÉo ser submetidos a licencaamento ambiental, na forma da
legislaçâo ambiental no âmbito federal, estadual e, no que couber, no âmbito
municipal.

§ 2o - Conforme disposto nesta Lei, as atividades que poderáo causar impactos
negativos à qualidade de vida da população residente na área onde pretendem se
localizar e em suas proximidades, deverão, para obterem a licença de construção,
ampliação ou Íuncionamento a cargo do Poder Público Municipal, elaborar o Estudo
Prévio de lmpacto de Vizinhança - ElV, em conÍormidade com a Lei Federal
10.257 tol.

Art. 45 - A Prefeitura, tendo em vista as constantes inundaçôes causadas pelo
Rio Maranhão e Ribeirão Santo Antônio, dentro do perímetro urbano do Distrito
Sede de Congonhas no período de chuvas, deverá empreender, com a urgência
necessária, açôes no sentido da realização de trabalho conjunto com os demais
municípios integrantes da Bacia do Paraopeba à montante da cidade, e com os
órgãos estaduais e federais responsáveis pela preservaçáo dos recursos hídricos,
para sanar os problemas c€lusados pelâs constantes inundações.

Art. 46 - A Prefeitura, tendo em vista as ações necessárias à aplicação e à
fiscalizaçáo desta Lei e demais leis urbanísticas, e a necessidade de se ter uma
planta cadastral atualizada para a implementação dessas açóes, deverá proceder à
elaboração de uma base cadastral para o município, na amplitude de cada núcleo
urbano existente, a ser implantada a partir de um sistema cadastral informatizado,
alfanumérico e georeferenciado, passÍvel de atualiza@es sistemáticas, de forma a
se constituir em um instrumento essêncial de apoio ao planejamênto urbano e ao
desenvolvimento municipal.

Parágrafo Único - Para o cumprimênto do disposto neste artigo, a Prêfeitura
deverá criar êspaço institucional específlco para a gestão do sistema cadastral, com
recursos humanos, materiais e Íinanceiros necessários a esta gestão, podendo para
tanto celebrar convênios, assinar contratos e negociar parcerias com entidades
publicas e privadas.
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AÍ1. 47 - Na Guia de Lançamento do lmposto Predial e Tenitorial Urbano -
IPTU deverá constar a indica@o da Zona Urbana ou Área de Diretrizes Espêciais
onde o imóvel estiver localizado.
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Art.
Municipal

48 - As modificações das disposições desta Lei dependeráo de Lei

Aú. 49 - A Prefeitura deverá fomecer ao público, mediante taxa a ser Íixada,
cópias impressas desta Lei ê dê seus Anexos.

Art. 50 - A Prefeitura fomecerá aos interessados, nos processos para
aprovação de projetos de edificações, as informações básicas necessárias ao
cumprimento desta Lei.

Art. 51 - Nos processos de licenciamento de empreendimentos de quê trata o
AÍt. 22 desta Lêi, que implicarem em modifrcação do uso atual do solo nas sub-
bacias hidrográficas do tenitório municipal, deverá a COPPLAMA, junto com o órgáo
municipal de meio ambiênte e o CODEMA, considerar os riscos de alteração da
classiÍicação oÍicial dos cursos d' água superficiais e, os riscos ambientais para o
território municipal.

§ 1" - A classificação oficial mencionada no caput deste artigo é a definida na
Deliberação Normativa do COPAM relativa ao enquadramento dos cursos d' água da
Bacia do Rio Paraopeba.

§ 20 - Na hipótese de verificaçâo de riscos efetivos de alteíação da classe dos
cursos d' água supeúciais, e riscos ambientaís para o tenitório municipal,
decorrentes da implantação de empreendimentos, deverá a COPPLAMA, junto com
o órgáo municipal de meio ambiente e o CODEMA, indicâr as medidas de
saneamento ambiental que se fizerem necesúrias ou @ncluir pela inviabilidade do
empreendimento, ouvindo ainda, no que couber, o órgão estadual de meio ambiente.

§ 3" - O desrespeito às medidas de saneamento ambiental, em conformidade
com o disposto no parágrafo 20 desle artigo, enquadra o empreendimento em
situação de infra@ definida no inciso V do Art. 43 desta Lei.

Art. 52 - As habitações multifamiliares, além do estabelecado nesta Lei,
deverão atender também ao estabelecido na legislação federal, que dispoe sobre
condomÍnios em ediícações.

Art 53 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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O perÍmetro urbano da Zona Urbana do Distrito Sede de Congonhas é definido pela
poligonal descrita a seguir:

Começa no ponto 01 de coordenadas 620840.634 e7736251.756, situado ao norte
da cidade e próximo à BR M0. Daí segue em linha reta na direção sudeste até o
ponto 02 de coordenadas 62'1548.081 e 7736251 .756 situado nas proximidades da
localidade denominada Campo das Flores. Daí segue contomando os limites de
propriedades da localidade Campo das Flores até o ponto (X} de coordenadas
6212U.146 e 7735532.082. DaÍ segue em linha reta, na direção sudeste até o ponto
04 de coordenadas 621581.855 e 7734578.381, situado aproximadamente a SOm da
margêm esquerda do Rio Preto. Daí segue contornando essa margem na direção sul
mantendo a distância aproximada de 50m, até o ponto 05 de coordenadas
621955.154 e7733746.573, seguindo daí em linha reta, na direção sudcste, até o
ponto (E de coordenadas 623062.193 e 7733466.666. Daí segue em linha reta na
direção sudeste até o ponto 07 de coordenadas 623428.778 e 7732272.685,
seguindo daÍ na direção sudoeste até o ponto 08 de coordenadas 6232í0.170 e
7730839.27 5 situado aproximadamente no limite de propriedade do loteamento
Santa Vitória. Daí segue contomando esse limite de propriedade do loteamento
Santa Vitória até o ponto 09 de coordena&s 623021.379 e 773026.7 50, seguindo
daí em linha reta na direçáo sudoeste até o ponto 10 de coordenadas622672.431 e
7730011.147. Daí segue em linha rêta na dirêÉo sudeste até o ponto 1Í dê
coordenadas 622976.676 e 7729fi7.842, seguindo daí em linha reta, na direção
sudoeste, até o ponto í2 de coordenadas 622400.00O e7729502.545. Daí segue em
linha reta na direçáo noroeste, até o ponto 13 de coordenadas 621367,756 e
7729927.123, seguindo daí em linha reta, na direção sudoeste, até o ponto í4 de
coordenadas 620§7.76 e 778425.536. Dai segue em linha reta, na direção
noroeste, até o ponto 15 de coordenadas 618372.517 e7729887.410, seguindo daí
em linha reta, na direção noroeste, até o ponto 16 de coordenadas 617600.000 e
7730500.000. Daí segue em linha reta, na direçáo noroeste, até o ponto í7 de
coordenadas 6't6817.087 e 7731379.168 situado aproximadamente no limite de
propriedade da CSN - Companhia Siderúrgica Nacional, seguindo esse limite de
propriedade na direçáo norte, até o ponto 18 de coordenadas 617662.821 e
77U8O8Afi. Daí segue em linha reta, na direção nordeste, até o ponto 0'l ,

fechando o PerÍmetro Urbano.
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Descrição do Perirnetro Urbano da Zona Urbana do Distrito Sede de
Congonhas
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Descrição do Peímetro Urbano da Zona Urbana do Distrito de Alto Maranhão

O perímetro uóano da Zona Urbana do Distrito de Alto Maranhão é definido pela
polagonal descrita a seguir:

Começa no ponto 0í de coordenadas 620500.000 e 7726500.000 seguindo daí em
linha reta, na direção sul, até o ponto 02 de coordenadas 620500.000 e
7725877.866, situado a uma distância aproximada de 30m do prolongamento da
Rua N. Sra. da Ajuda. Daí segue paralelamente a essa via, na direção nordeste,
mantendo a mesma distância aproximada de 30m, até o entroncamento viário de
acesso ao loteamento existente, seguindo o limite de propriedade desse loteamento
na direção sudeste e acompanhando esse limite nas direçõês sudoêste ê noroeste,
até retornar ao entroncamento viário com o prolongamento da Rua N. Sra. da Ajuda.
DaÍ segue paralelamente a essa via, na direção sudoeste, mantendo uma distância
aproximada de 30m do leito da via até o ponto 03 de coordenadas 620500.000 e
7725822.U8. Daí segue em linha reta, na direção sudoeste, até o ponto 04 de
coordenadas 620352.166 e 772ffi31.774, situado a aproximadamente 100m de
distância da faixa de domínio da rodovia BR 383, seguindo daí em linha reta, na
direçáo sudeste, até o ponto 05 de coordenadas 620828.732 e 772*47.435, Daí
segue em linha reta na direção sudoeste, até o ponto 06 de coordenadas
620788.617 e7725247.87O, seguindo daí em linha rêta na direção noroeste até o
ponto 07 de coordenadas 620361 .910 e 7725500.000. Daí segue em linha reta na
direção noroestê, até o ponto 08 de coordênadas 620000.000 e 7725540.498,
seguindo daí em linha reta na direção sudoeste, até o ponto 09 de coordenadas
619841 .894 e7725468.214. Daí segue em linha reta na direção sudoeste até o
ponto '10 de coordenadas 619688.339 e7725080.241, localizado próximo ao limite
de propriedade do loteamento existente, contomando a partir daí, o limite de
propriedade desse lotêamento até o ponto í1 de coordenadas 619500.000 e
7725500.000. DaÍ segue em linha reta, na direçáo oeste, até o ponto 12 de
coordenadas 619227.073 e 77255OO.OO0 situado aproximadamente a 100m de
distância da faixa de domínio da rodovia BR 383, seguindo paralelamente a essa
rodovia na direçáo nordêste, mantendo a distância de 100m, até o ponto 13 de
coordenadas 619450.191 e 7725763.775 . Daí segue em linha reta na direção
noroeste, até o ponto 14 de coordenadas 619O00 000 e 7726000.00O, seguindo daí
em linha reta, na direçáo norte, até o ponto 15 de coordenadas 619000.000 e
7726500.000. Daí segue em linha reta, na direção leste, até o ponto 01, Íechando o
Perímetro Urbano.
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Descrição do Perimetro Urbano da Zona Urbana Especial da localidade de
Joaquim Murtinho

O perímetro urbano de Zona Urbana Especial da localidade de Joaquim Murtinho é
definido pêla poligonal dêscÍita a seguir:

Começa no ponto 01 de coordenadas 624078.2O1 e 7726500.000 situado
aproximadamente no limite da pista de rolamento da rodovia BR 040,
acompanhando essa linha de limite, nas direçôes sul e sudeste até o ponto 02 de
coordenadas 624í63.596 e 7724613.688. Daí segue na direÉo noroeste,
contornando o limite de propriedade do loteamento existentê, até o ponto 03 de
coordenadas 623707.497 e 7724919.229, seguindo daí em linha reta, na direção
sudoeste, até o ponto 04 de coordenadas 623500.000 e 7724683.064. Daí segue em
linha reta, na direção noroeste, até o ponto 05 de coordenadas 623000.000 e
7725000.000, seguindo daí em linha reta, na direção noroeste, até o ponto 06 de
coordenadas 622693.537 e7726113.456. Daí segue em linha reta, na direção
nordeste, até o ponto 07 de coordenadas 623000.00O e 7726230.493, seguindo daÍ
em linha reta, na direçáo nordeste, até o ponto 08 de coorden adas 623272.7 54 e
7726500.000. Daí segue em linha reta na direÉo leste, até o ponto 01 fechando o
Perímetro Urbano.

t
a3
"g

PRAÇA PRESIoENTE KUBtrscHEK, 135 - cENTRo, cúNGoNHAs - MG - cep 68moo " rc1.: (31) 3731 1300 - Flüi (31) 3731 i21o - wwwcongonhas.mg.gov.br

@



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Descrição do Perimetro Urbano da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite

O perímetro urbano da Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite é definido pela
poligonal descrita a seguir:

Começa no ponto 01 de coordenadas 626500.000 e 7731307.014 situado
aproximadamente no leito do Ribeirão Soledade, seguindo daí em linha reta na
direçáo sudeste, até o ponto 02 de coordenadas 626756.850 e 77310O0,000 situado
aproximadamente no limite de propriedade do loteamento êxistente. Daí segue esse
limite de propriedades até uma distância de aproximadamente 50m da faixa de
domínio da rodovia MG 030, seguindo paralelamente à rodovia e mantendo a
distância de 50m, até a altura do trevo de entrada do loteamento Parque Londres.
DaÍ segue na direção sul, atravessando a rodovia e contomando o trevo e os limites
de propriedade do loteamento Parque Londres, até o ponto 03 de coordenadas
626225.118 e 7730606.078. Daí segue nas direções noroeste e sudoeste,
contornando o trevo existente no entroncamento entre a MG 030 e a rodovia de
acesso à AÇOMINAS, mantêndo uma distância de aproximadamente 50m da faixa
de domínio desta rodovia, até o ponto (}4 de coordenadas 625930.977 e
7730500.000. DaÍ segue em linha reta na direção sudeste, até o ponto 05 de
coordenadas 6261CÉ273 e 77304O716€, seguindo daí em linha reta, na direção
sudoeste, até o ponto 06 de coordênadas 626046.4&l e773O26.729. Daí segue em
linha reta, na direção noroeste, até o ponto 07 de coordenadas 625894.855 e
7730312.615, seguindo daí em linha reta na direÉo noroeste até o ponto 08 de
coordenadas 625869.647 e 7730422.il3. Daí segue em linha reta, na direçáo
sudoeste, até o ponto 09 de coordenadas 6256655.244 e 7730047.939, seguindo
daí em linha reta, na direÉo sudoeste, até o ponto 10 de coordenadas 625420.181
e 7729803.219, situado aproximadamente, no limite de propriedades do loteamento
existente. Daí segue nas dire@s sudoeste e noroeste, contornando os limites de
propriedades do loteamento e atravessando a rodovia MG 030 até o ponto í1 de
coordenadas 624927.459 e 7729500.000, situado aproximadamente no limite da
faixa de domínio da fenovia existente. DaÍ segue na direçâo nordeste
acompanhando o limite da faixa de domínio da Íenovia, até o ponto 12 de
coordenadas 625287.953 e 772996.144, seguindo daí em linha reta, na direção
nordestê, até o ponto í3 situado aproximadamente no leito do Ribeirão Soledade.
Daí segue acompanhando o leito do ribeirão até o ponto 01 fechando o Perímetro
Urbano.
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Descrição do Perímêtro Urbano da Zona Urbana Especial da localidade de Pires

Começa no ponto 01 de coordenadas 621 113.539 e 7739500.000, seguindo daÍ em
linha reta, na direçâo sudeste, até o ponto 02 de coordenadas 621500.000 e
7739150.373. Daí segue em linha reta na direção sudeste até o ponto 03 de
coordenadas 621m0.48í e 7739000.000, seguindo daí em linha reta, na direção
sudoeste, até o ponto 04 de coordenadas 621541.915 e 7738955.477 situado
aproximadamente a uma distância de 100m da faixa de domínio da rodovia BR 040.
Daí segue paralelamente a rodovia nas direçÕes sudeste e sudoeste, mantendo a
distância de 100m da rodovia, até o ponto 05 de coordenadas 621562.830 e
7738319.125, seguindo daí em linha reta, na direção sudeste até o ponto 06 de
coordenadas 621633.588 e 7738172.028. Daí segue em linha reta, na direção
sudoêstê, até o ponto 07 de coordenadas621362.257 e7738O83.885, seguindo daÍ
em linha rêta, na direção noroeste, até o ponto 08 de coordenadas 621218.586 e
7738107.677. Daí segue em linha reta, na direçâo ntroêste, até o ponto 09 de
coordenadas 621157.539 e 7739239.452, seguindo daí em linha reta na direção
noroeste, até o ponto í0 de coordenadas 620500.@0 e 7738706.339. Daí segue em
linha reta, na direção norte, até o ponto 1í de coordenadas 620500.000 e
7739214.938, seguindo daí na direção nordeste, até o ponto 12 de coordenadas
62090í.010 e 7739500.000. Daí segue em linha reta, na direçáo leste, até o ponto
01, fechando o PerÍmetro Urbano.
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O perímetro uóano da Zona Urbana Especial da localidade de Pires é definido pela
poligonal descrita a seguir:
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Anexo ll

Categorias de Uso
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Zona Urbana do Distrito dê Alto Maranhão - ZUR Alto Maranhão
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(1 ) - Na ZU R 1 Berá pêrmltida apana6 a instalaÇâo de 6upermercado6 dentro categoria de uso m
(2) - Na ZIC Eerá permitida apenEa a instalação de supermercados denko da categorla dê uao Comércio Varêjista 3 - CV3;
(3) - Na ZUH as edlflcaçÕes dêgtlnadas à categoria de uso Prestaçào de Serviços 3 - PS3 têráo no máximo 01 (um) pavimento ou pavimento com porão:

pública dentro da categorla de uso Preslaçáo de Serviços 4 - PS4

URT,{1 uRt\,rt2 U R I\,44 cv1 cv2

Zonas Urbanas

Categorias ds
uso

UR1 UR2 UR4 UR5 U R I\,43 cv3 CVEl cA1 PS1 PS2 PS3 PS4 SE UMCS ut1 vt2 ut4 UIND;

zv\ X X X X X X X X x rorX X J

x x x X X X X lrrx xZURl X X X X
ZUR2 X x x 'nx X t

X xztc X X x X
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Zona Urbana Especial da localidade de Joaquim MuÉinho - ZUE Joaquim Murtinho

-Na UR 1 será permitida apenas a instalaçâo de supermercado entro categoria de uso C o arejista 3 - CV3
- Na ZIC será permitidâ âpenas a instâlaçâo de supermercado dentro da categoria de uso Comércio Vârejistâ 3 - CV3
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(1)-NaZUR será permitida apenas a instalaçáo de supermercado dantro da categoria uso cioVarejista3-CV3:
(2) - Na ZIC será permitida ap6nas a instalagáo de supermercado d6ntÍo da categoÍia do uso Comércio Varejista 3 - cV3,
(3)- Na ZUH as 6dificaçôes destinadas à categoria de uso Prestaçáo de Serviços 3 - PS3 terão no máximo 0'i (um) pavimento ou pavimenlo com pórão

URI\,4í URM2 URM3 URM4 cv1 cv3 CA1 PS1 PS2 PS3 SE

Zonas Urbâ

UR1 UR2 UR4 UR5 UI\,4CS utl ur2 U 4 U I ND

x X X X X X X x X Xzutl
X X X X X .,,X X XX X x X x X (ZUR 1

X x X xz'JR 2
X X Xztc LX X X
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Zona Urbana do Distrito de Lobo Leite - ZUR Lobo Leite
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Zona Urbana e Especial da localidade de Pires - ZUE Pires

(1 ) - Na ZUR 1 sêrá permitida apenas â instalaçáo de supermercado dentro da categoria de uso ComóÍcJo Vate ista 3 - CV3.
(2) - Na ZUR 1 sêrá permitida apenas a instalação de serviços de hospedagem dentro da categoria d6 uso Prestação de Serviços 3 - PS3
(3) - Na ZUR 2 Berá permitida apenas a instalaçáo de serviços de hospedagem dentro da categoria de uso Prestaçáo de Serviços 3 - PS3

Calegorias de

Zonas Urbanas

uso
UR2 U R [,42 UR I\44 cv1 cv3 CVEl cA1 PS1 PS2 PS3 UMCS ut1 ur2 ul4 UIND

ZUR 1 X X X X X X x ,,rx X X |.,X X X
ZUR 2 X X x I:;X X
ztc X X X x X
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UR1 U R [i1 1
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Zona Urbana Especial da localidade de Vila Marques - ZUE Vila Marques

de
uso

Zorias Urbanas

UR1 UR2 U RÀ,4,1 URIV2 URM4 cv1 PS1 PS2 ut1 ut2

ZUR 1 X X X X X X x X x X X

Zona Urbana Especial da localidade de Vila Cardoso - ZUE Vila Cardoso

de
uso

Zonas UÍbanas

UR2 URI\,11 URIV2 URI\44 cv1 cv2 PS1 PS2 ul1 ut2

ZUR 1 X X X X X X X X X X X

UR1
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Zona Urbana Especial da localidade de Pequeri - ZUE Pequeri

(1)Na zU 1 será permitido apênâs serviços dê hospedagem ê prêstaçâo de serviços relacionados ao turasmo na categoria de uso restaçáo de Serviços 4 - 4

Zona Urbana Especial da localidade de Plataforma - ZUE Plataforma

em e prestação de serviços relacionados ao turismo na categoria de uso Prestação de Serviços 4 - P§4
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Zonas Urbanas

oías de
uso

UR1 UR2 URI\,,1í URM2 U R I\44 cv2 PS1 PS2 PS4 ut1 ut2

ZUR 1 X X X X X x X X X (rrX
X X

Categorias de

Zonas Urbânâs

uso
URl UR2 URI\,11 URM2 URI\44 cvl PS1 PS4 ut1 ut2

ZUR 1 X X X X X X X X X (r)x X X

rt,a

('1) Na ZUR'l sêrá permitido apenas serviços de hospedag

cv1
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Zona Urbana Especial da localidade de Santa Quitéria - ZUE Santa Quitéría

(1) Na ZUR 1 sêrá permitido apênaB s6rviços de hospodagem ê pr8s çâo de serviços rê nados ao turismo na categôria de uso Prêstaçáo de Servi 4-P

Zona Urbana Especial da localidade de Esmeril - ZUE Esmeril
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Zonas Urbâna

CategoÍias de
uso

UR1 URl,,41 URM4 cv1 PSl PS2 PS4 ut21UI

XZUR 1 X x X x X X X X ()x x XI

UR1 UR2 URIVl u R tvl4 cv1 cv2 PS1 PS2 PS4 ur1 ut2

Zonas Urbanas

de
uso

X X X X xZURl X X x X (,lx X x
(1) apenas aa na usoe 4-

UR2 URM2

URIVl2
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Zona Urbana Especial da localidade de Vila Matias - ZUE Vila Matias

Zona Rural

(1) - Na ZRDS será pôrmitida apenas a instalaçâo de sêrviços de hospedagem em geral o similaÍes, clubês campestrês e sêrviços de recrêaçâo e lazer relacionedos ao
turismo ecológico e/ou ruíal dêntro da categoria de uso Prestação de Serviços 4 - PS4.

Zonas Urbanas

UR1 UR2 URI\,41 URM2 UR t\r4 cv1 PS1 PS2 utl u12

ZUR 1 x X x X X X X X X X X

Catêgorias de
uso

UR1 PS4

()x
ZRDS X

cv2

r-----t f
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Anexo lll

Alto Maranhão: Mapa de Zoneamento

Joaquim Murtinho: Mapa de Zoneamento

Lobo Leite: Mapa de Zoneamento

Pires: Mapa de Zoneamento
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Congonhas: Mapa de Zoneamento
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O desenvolümento e expansão das cidades exige, por parte do Poder Público e
da sociedade, uma discussâo continua sobre as transformações daí decorrente e seus impactos
na qualidade de vida dos cidadãos.

Neste sentido, o planejamento urbano é uma ação necessária a ser implementada
pelos governos municipais, em parceria com os diferentes agentes públicos e privados que

atuam e interferem no espaço da cidade.
A Constituiçâo Federal de 1988, em seu art. 182 diz que o plamt diretor,

aprt»'ado pela ('dmora municipal, é o inslrumerrto busico tlo politica de desenvoltinrento e da
expansiio urbtutr.

O texto constitucional, em seu art. 30, diz também que o compete ao municipio
promover, no que couber. adequado orden:urento territorial, mediante planejamento e

controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano.
A constituição Federal aponta ainda para um úabalho de planejamento com

maior sintonia entre o governo e sociedade, de lorma a que as propostas e as prioridades em
ações e investimentos. aü definidos. possam refletir as necessidades e as aspirações de todos
os beneÍ.icios pretendidos.

Os dispositivos constitucionais sobre a política urbana fbram regulamentados
pelo Congresso Nacional ao aprovar a Lei 10.257, denominada Estatuto da Cidade, que
entrou em vigor no dia l0 de outubro de 2001.

E importante ressaltar disposições constantes no art. 2o da Lei Federal
10.257101- Estatuto da Cidade, que orientam a ação dos governos municipais em termos do
planejamento municipal e da definição de políticas adequadas de erpansão urbana. de uso e
ocupação do solo, de preservação do patrimônio cultural, histórico e ambiental e,
principalmente, da gestão democrática da cidade.

As disposições sobre a gestão democrática buscam garantir ampla discussào
pública sobre as ações a serem empreendidas e sobre os instrumentos legais controle
urbanistico a serem encaminhados pelo Executivo e aprovados pelo Legislativo, tendo em
vista o desenvolvimento sustentável:

AÍÍ 2' Á política urhoru tem por objetiv) onlenar o pleno desenvtlyimento <las

funções xx'iais da cidade e da propriedade urhana, ntedianÍe as seguinles direlrizes gerú.\:
L gard lia do direito a ci<lodes .\tstentavis, entendido como o direilo à

terra urhtuttt, à mora<litr, oo süÍpdn enlo umbicntal, à itrír'o-esÍruturd urhtnru, uo Írd spu'lc e

aos serviços ptiblicos, ao trabalho e ao lazer, poro as presenles e Íuturas gerdções:
ll gestão demoL'rdtica por meio da purticiltcrçào da ptryrulação e de

ttssociações represe lalivcts dos vários segmenlos do comunidade na formuloç'ão, execuç'ão e

tu
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A elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal de Congonhas.

portanto, buscou responder aos princípios básicos do planejamento democrático. da funçào

social da cidade e do desenvolvimento sustentável contidos no Estatuto da Cidade.

Os trabalhos tiveram inicio com a realização do Curso Plano Diretor de

Desenvolümento Municipal, durante o mês de março de 2003, com a participação de

representantes da Prefeitura Municipal, da Câmara de Vereadores. de empresas. entidades e
órgãos públicos com se de em Congonhas, de lideranças comunitárias e outros seententos da

sociedade civil.
0 Curso promoveu uma discussão ampla do processo de planejamento municipal

e sua integração com os aspectos de desenvolvimento regional.

O curso abordou também os aspectos estratégicos e metodológicos retêrentes à

elaboração do Plano Diretor e aos instrumentos básicos de gestão municipal, discutindo as

variáveis que intervêm na transformação e estruturaÇão do espaço urbano, o papel dos
diversos agentes que participam dessa transformaçào e os instrumentos da polrtica urbana
definidos no Estatuto da Cidade.

Em seguida, e buscando garantir participaçào e comprometimento com os
trabalhos por parte dos diversos agentes produtores da cidade, foram realizadas Reuniões de
Trabalho onde, Crupos Locais de Trabalho. fizeram sua leitura sobre o processo de
desenvolvimento municipal, através de exposições e debates.

O periodo necessário à preparação e realização das Reuniões de Trabalho foi de
abril a agosto de 2003. Todo o processo foi acompanhado e orientado pelo lnstituto de
Desenvolvimento Municipal - lDM, em todas as etapas: levantamento de informações,
analises e apontamentos de diretrizes.

Foram reuniões públicas, realizadas no plenário desta egrégia Câmara. para
discutir aspectos relacionados ao desenvolümento econômico, ao patrimônio histórico, às
políticas sociais, ao saneamento e meio ambiente, à estrutura uóana, sistema viário e de
transportes, entre oulros.

Essas reuniões, realizadas de forma integrada entre a Prefeitura. segmentos
representativos da sociedade e o Instituto de Desenvolvimento Municipal [DM. tiveranr a
participação de representantes das Secretarias e Assessorias da Administração Municipal, da
FLI\,ÍCULT. de representantes da Càmara de Vereadores. de Conselhos e Associações
Comunitárias, da ADECON, da COPASA, da Policia Miütar, das empresas mineradoras, do
tEF, Eh,LATER" CIBAPAR. entre outras entidades púbicas e privadas que puderam opinar e

contribuir com os temas em discussào.

Esse trabalho integrado se desdobrou em termos de aprofundamentos
necessários, levantamento de outras informações, análises e elaboração de documentos e

mapas contendo uma proposta preliminar para a estruturaçào do espaço urbano, e a
formulação de diretrizes de desenvolümento, com üstas a um plano de ação municipal. Esta
proposta foi apresentada em Seminário aberto, com participação ampla. em agosto de 2004,
cumprindo as disposições do Estatuto da Cidade

E importante ressaltar que, no decorrer dos trabalhos. e como resultado do
processo de planejamento municipal deflagrado durante a elaboração do Plano Diretor,
Congonhas realizou. em setembro de 2001. a primeira Conferência da Cidadq. atendendo à
convocaçào da Presidência da Republica. datada de 24 de maio$e :Op: /noi uma das
primeiras cidades de Minas Gerais a realizar sua conferência. \ U I /

PRAÇA PRESIoENTE KUBITSOHEK, 135-cENTRo-cONGoNHAS-MG-cEP364í!'000-rEL.:(31)3731 ,,* ,* [/, ,rrl,#- www.congonhas.ms.sov.br
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Estes resultados do trabalho demonstram. ainda, o caráter processual e dinâmico
do planejamento, e a importância de se consolidar o processo de gestão democrática iniciado
no N{unicipio.

Assim, o Poder Executivo solicita aos seúores vereadores que apreciem os presentes
projeos de leis, mânifestem-se nas comissões especiais e pertinentes ao assunto, e, ao final, sejam
aprovados em plenário.

Atenciosamente.

Prefeito Municipal
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